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Sessão Ordinária da Primeira Sessão Legislativa da Vigésima 

Legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 
realizada em dezesseis de novembro de dois mil e vinte três.

Presidente, em exercício, Senhor Deputado Wellington do Curso.
Primeiro Secretário, em exercício, Senhor Deputado Florêncio 

Neto.
Segundo Secretário, Senhor Deputado Júlio Mendonça.

Às nove horas e trinta minutos, presentes os Senhores (as) 
Deputados (as): Aluízio Santos, Ana do Gás, Andreia Martins Rezende, 
Antônio Pereira, Ariston, Arnaldo Melo, Carlos Lula, Cláudia Coutinho, 
Cláudio Cunha, Davi Brandão, Doutor Yglésio, Doutora Vivianne, 
Edna Silva, Eric Costa, Fabiana Vilar, Fernando Braide, Florêncio Neto, 
Francisco Nagib, Glalbert Cutrim, Hemetério Weba, Iracema Vale, 
Janaína Ramos, Júlio Mendonça, Júnior Cascaria, Júnior França, Mical 
Damasceno, Neto Evangelista, Osmar Filho, Pará Figueiredo, Rafael, 
Ricardo Arruda, Ricardo Rios, Rildo Amaral, Roberto Costa, Rodrigo 
Lago, Solange Almeida, Wellington do Curso e Zé Inácio. Ausentes os 
(as) Senhores (as) Deputados (as): Daniella, Guilherme Paz, Juscelino 
Marreca e Leandro Bello. 

I – ABERTURA.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO - Em nome do povo e invocando a 
proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos, Com a palavra o 
Senhor o Segundo Secretario em exercício, Deputado Júlio Mendonça

O SENHOR SEGUNDO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (Lê Texto Bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhor Presidente.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO – Com a palavra, o Senhor Primeiro 
Secretário em exercício deputado Florêncio Neto, para fazer a leitura 
do Texto Bíblico e a Ata da Sessão anterior.

O SENHOR PRIMEIRO SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (Lê texto Bíblico e Ata) – Ata lida, 
Senhor Presidente.

II – EXPEDIENTE.

PROJETO DE LEI Nº 703 /2023

Declara de utilidade pública 
o IPHEA – INSTITUTO PARA 
O PROGRESSO HUMANO, 
ECONÔMICO E AMBIENTAL. 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública o IPHEA – INSTITUTO 
PARA O PROGRESSO HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL, 
com sede e foro no município de São Luís/MA. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 14 de novembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

JUSTIFICATIVA

O IPHEA – INSTITUTO PARA O PROGRESSO HUMANO, 
ECONÔMICO E AMBIENTAL é constituído sob a forma de 
associação civil, é uma pessoa jurídica de direito privado, constituída 
em 02 de junho de 1999, sem fins lucrativos, com duração por tempo 
indeterminado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.332.638/0001-18, com 
sede e foro no município de São Luís/MA.

A referida instituição tem prestado serviços relevantes à 
sociedade, tendo como objetivos: Promoção da assistência social, 

especialmente: a) a proteção à família, à maternidade, infância, à 
adolescência e à velhice; b) o amparo às crianças e aos adolescentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; d) a habilitação e 
reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua integração 
à vida comunitária, incentivando a sociabilidade e a prática criativa e 
solidária.

É de suma importância o Estado reconhecer o relevante trabalho 
realizado pelo IPHEA – INSTITUTO PARA O PROGRESSO 
HUMANO, ECONÔMICO E AMBIENTAL, declarando a utilidade 
pública que a reveste. Sem dúvidas, tal reconhecimento é medida justa 
com a qual será possível à entidade auferir os benefícios decorrentes 
dessa condição. 

Portanto, nos termos acima, contamos com o apoio dos 
Excelentíssimos Parlamentares para a aprovação deste Projeto de Lei.

Plenário Deputado Nagib Haickel, do Palácio Manuel Beckman, 
em São Luís, 14 de novembro de 2023. - LEANDRO BELLO - 
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 704 /2023

Altera a redação do art. 3º da lei 
n° 7.688, de 15 de outubro de 2001, que 
dispõe sobre a unificação de Quadros de 
Oficiais e Praças Policiais Militares da 
Polícia Militar do Maranhão, e dá outras 
providências.

Art. 1º - O art. 3º da lei n° 7.688, de 15 de outubro de 2001, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º- Não haverá limitação para o efetivo fixado para os 
policiais militares femininos do QOPM e nem do QPMG/1-0. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de novembro de 
2023. - ROBERTO COSTA - Deputado Estadual – MDB - Deputada 
IRACEMA VALE - Presidente

JUSTIFICATIVA

A Lei 7.688, de 15 de outubro de 2001 dispõe sobre a unificação 
de Quadros de Oficiais e Praças Policiais Militares da Polícia Militar 
do Maranhão.

Da atual redação do art. 3º do referido diploma legal estadual, 
extrai-se, in verbis, que “o efetivo fixado para os policiais militares 
femininos será de 10% (dez por cento) do QOPM e 10% (dez por cento) 
do QPMG/1-0.” 

Não obstante o avanço que a referida legislação representou 
para a época, tendo em vista que inexistia a estipulação de vagas para 
mulheres nos concursos para a Polícia Militar no Estado do Maranhão; 
hoje, mais de duas décadas da sua entrada em vigor, deparar-se com 
uma legislação que limita o ingresso de mulheres na carreira militar, em 
um percentual de 10% (dez por cento) do seu quadro, é uma afronta, 
não só aos direitos e garantias fundamentais, em especial à igualdade, 
assegurado pelo Estado Democrático de Direito Brasileiro, mas também 
à força ostensiva que as mulheres vem apresentando hodiernamente.

Permitir que se mantenha um número máximo para o ingresso 
de mulheres na carreira de policial militar é consentir que mulheres, 
que apresentem uma classificação igual ou superior que determinados 
candidatos homens, única e exclusivamente em razão de seu sexo, 
sejam preteridas frente a outros candidatos e, portanto, impedidas de 
seguir na carreira, mesmo que tenham atingido níveis satisfatórios.

Deve-se enaltecer e não abafar todas as conquistas e direitos das 
que as mulheres vem obtendo ao longo da história, não se pode abalar 
todo o arcabouço jurídico de direitos e garantias fundamentais, a partir 
da inobservância do prisma do princípio da igualdade.

Não há proporcionalidade ou razoabilidade no que dispõem a 
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norma que ora se propõe a alteração e retirada de qualquer restrição. 
A atual redação do art. 3º, da Lei nº 7688/2001, impõe um percentual 
máximo a ser ocupado pelas mulheres sem que haja qualquer fundamento 
que justifique tal compreensão. A existência dessa fundamentação, 
inclusive, é critério imprescindível para se aferir a constitucionalidade 
das regras que preveem qualquer espécie de tratamento formalmente 
anti-isonômico, o que não se observa no presente caso.

Dentro do contexto da nossa Carta Magna destaca, primeiramente, 
seu célebre art. 5º, que inicia o extenso rol de direitos previstos com 
a garantia à igualdade, o único duplamente afirmado no caput do 
dispositivo. Vejamos:  

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

A Constituição veda a “distinção de qualquer natureza”. Logo 
em seguida, no inciso I do art. 5º, há a consolidação da isonomia entre 
gêneros, na oportunidade em que o constituinte originário fez constar 
que: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

Se não bastasse, a nossa Constituição Federal, consciente da 
profunda discriminação de gênero existente no país, ainda foi mais 
afundo ao prever a impossibilidade da discriminação por motivo de 
sexo nos critérios de admissão de trabalhadores (aqui aplicável aos 
servidores públicos por força do art. 39, §3º, CF/884):

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social: XXX - proibição de 
diferença de salários, de exercício de funções e de critério de admissão 
por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

Não se está a afirmar, por seu turno, ser absolutamente impossível 
a existência de diferenciações entre os sexos, sendo certo que a própria 
Constituição da República prevê a possibilidade de a lei estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo 
o exigir; não obstante, é evidente que essa previsão constitucional 
deve atender o critério da fundamentação idônea e os princípios da 
proporcionalidade e da razoabilidade.

O que se pretende afirmar, com isso, é não desconhecer que, 
para se alcançar a efetiva isonomia material, por vezes, é necessário 
dispender tratamento diverso àqueles que estão em situações distintas. 
Como é recorrente na doutrina e reconhecido pelo Supremo Tribunal 
Federal, as políticas afirmativas de promoção de igualdade, seja 
entre sexos ou raças, são constitucionais por perseguirem, ao final, a 
construção de uma sociedade justa, igual e solidária.

Não se pode olvidar que, em diversos setores da sociedade, tem-
se reconhecido a importância e os benefícios da inclusão de mulheres 
em cargos e funções historicamente ocupados majoritariamente por 
homens. A Polícia Militar, como um dos pilares de segurança e ordem 
pública, não deve ser exceção.

A inclusão ampla de mulheres nas forças policiais militares não é 
apenas uma questão de justiça social, mas também uma estratégia eficaz 
para melhorar a prestação de serviços de segurança. 

Importante destacar recente decisão do Supremo Tribunal 
Federal que, na Ação Direta de Inconstitucionalidade 7.433/DF, por 
meio de liminar, suspendeu concurso para praças da Polícia Militar do 
Distrito Federal (PMDF) que limita a 10% a participação de mulheres 
nos quadros da instituição.

O Relator da ADI, Ministro Cristiano Zanin destacou que “a 
República Federativa do Brasil tem acompanhado, em concerto 
internacional, no âmbito das Nações Unidas,  uma série de medidas 
inseridas na agenda 2030 para o fortalecimento dos Direitos Humanos 
das Mulheres”.  

O presente Projeto de Lei, ao alterar o artigo o 3º da lei n° 
7.688/2011, visa permitir que as mulheres possam concorrer ao mesmo 
quantitativo de vagas que são destinados aos homens.  

Em verdade, o que se afirma e defende nessa oportunidade é 
que homens e mulheres, desde que aptos física e intelectualmente para 

cumprir as funções de Policiais Militares, possam integrar na carreira, 
atendendo, também, aos princípios da Administração Pública, sendo 
escolhidos os melhores candidatos para a Administração Pública.

Assim sendo, em razão da disparidade objetiva da norma em 
questão em confronto com a realidade em que nos encontramos exige 
a sua alteração, com o fim de evitar que tenhamos em nosso Estado 
uma norma que, a priori, buscou assegurar direitos iguais, mas que, 
atualmente, afronta dispositivos e direitos básicos da nossa Constituição 
Federal, necessita ser alterado, de modo a não permitir a adoção de um 
critério discriminatório e misógino para o ingresso feminino na carreira 
de policial militar. 

Diante das razões aqui expostas, contamos com a aprovação da 
presente propositura pelos nobres pares desta Casa.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 13 de 
novembro de 2023 - ROBERTO COSTA - Deputado Estadual – MDB 
- Deputada IRACEMA VALE - Presidente

PROJETO DE LEI Nº 705 / 2023

Institui a campanha “Novembro 
Verde” com o objetivo de trazer 
conscientização e sensibilização sobre a 
ostomia

O Governador do Estado do Maranhão, 
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a campanha “Novembro Verde - Mês de 
conscientização e sensibilização da ostomia”, a ser realizada anualmente 
no mês de novembro, para conscientização e sensibilização acerca da 
ostomia.

Parágrafo único. A campanha “Novembro Verde” será realizada 
ao longo do mês de novembro, de cada ano, por meio de ações de 
conscientização e sensibilização da população quanto à importância das 
prevenções e tratamento de complicações em ostomias.

Art. 2º Durante a campanha “Novembro Verde” serão 
desenvolvidas, no mínimo, as seguintes ações:

I -  iluminação de prédios públicos com luzes de cor verde;
II - promoção de palestras, eventos e atividades preventivas e 

educativas;
III - veiculação de campanhas de mídia e disponibilização à 

população de informações em banners, folders e outros materiais 
ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção, tratamento e 
complicações em ostomias, que contemplem a generalidade do tema;

IV - realização de atos lícitos e úteis para a consecução dos 
objetivos da campanha.

Art. 3º Durante o referido mês, em atenção à campanha 
“Novembro Verde - Mês de conscientização e sensibilização da 
ostomia”, a Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão deverá 
priorizar a discussão e a votação de proposições legislativas que, de 
forma direta ou indireta, beneficiem pessoas com ostomia.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

JUSTIFICATIVA

A Ostomia/Estomia deriva do grego “osto”, significando boca e 
“tomia”, abertura, cujos estomas do tubo digestivo são comunicações 
diretas de qualquer víscera oca com a superfície do corpo. Nesse sentido, 
podemos dizer então que a ostomia versa sobre um procedimento 
cirúrgico que consiste na abertura de um órgão, ou seja, de algum trecho 
do tubo digestivo, do aparelho respiratório, urinário, ou outro, podendo 
manter uma comunicação com o meio externo, através de uma fístula, 
onde pode conectar-se a um tubo de inspeção ou manutenção. 
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As pessoas ostomizadas, são consideradas pessoas com 

deficiência física, conforme previsto nos Decretos Federais 3.298/1999 
e 5.296/2004, ou seja, as pessoas com ostomia têm direito à igualdade 
de oportunidades em paralelo com as demais pessoas sem deficiência, 
além da garantia da equidade no acesso e exercício dos direitos das 
pessoas com deficiência, não podendo sofrer nenhuma espécie de 
discriminação.

Como é notório, os ostomizados carregam o estigma de serem 
portadoras de uma deficiência invisível. A presente proposição, visa 
trazer maior visibilidade à essa população propiciando diversas ações 
afirmativas.

Por todo o exposto, solicito o apoio dos nobres colegas 
na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões, 14 de novembro de 2023. - CARLOS LULA - 
DEPUTADO ESTADUAL

REQUERIMENTO Nº 478 /2023

Senhora Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, 
ouvido o Plenário, seja registrado nos Anais desta Casa Legislativa, 
voto de pesar, conforme abaixo, pelo falecimento do Vereador, o Senhor 
Antonio Pereira de Freitas, popularmente conhecido como “Antonio 
do Bina” sendo esta iniciativa comunicada à família enlutada e a 
Câmara de Vereadores de Lagoa do Mato – MA, sito a Praça 10 de 
novembro, s/n, Centro, Lagoa do Mato – MA, CEP 65683-000.

NOTA DE PESAR

“É com profundo pesar e muita tristeza que recebemos, na manhã 
de 14 de novembro de 2023, a notícia do falecimento de um dos mais 
ilustres políticos do Município de Lagoa do Mato. Antonio Pereira 
de Freitas, marido leal, pai dileto, cidadão de estatura incontestável, 
admirável e honrado com sua trajetória social e política”.

Por isso, somamo-nos nesse momento a todos os familiares 
e amigos de Antonio Pereira de Freitas, nessa perda irreparável e 
insubstituível para a cidade de Lagoa do Mato – MA.

Consternado, elevo meu pensamento e rogo que Deus o receba 
nos Céus, de braços abertos”.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 14 de 
novembro de 2023. - ARNALDO MELO - Deputado Estadual

INDICAÇÃO Nº 5140 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Magalhães de Almeida Senhor 
Raimundo Nonato Carvalho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 

isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5141 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Maracaçumé Senhor Ruzinaldo 
Guimarães de Melo, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5142 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Marajá do Sena, 
Senhor Lindomar Lima de Araujo, solicitando que a partir do ano 
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de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5143 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Maranhãozinho, 
Senhora Maria Deusa Lima Almeida, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5144 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Mata Roma, 
Senhor Besaliel Freitas Albuquerque, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5145 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coelho Neto Senhor Bruno 
José de Almeida e Silva, solicitando solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
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sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5146 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Davinópolis Senhor Raimundo 
Nonato de Almeida dos Santos, solicitando solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5147 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Cururupu Senhor Aldo Luis 
Borges Lopes, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 

a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5148 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Coroatá Senhor Luis Mendes 
Ferreira Filho, solicitando solicitando que a partir do ano de 2024 
seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como 
ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5149 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Conceição do Lago-Açu Senhor 
Divino Alexandre de Lima, solicitando solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5150 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Colinas Senhora Valmira Miranda 
da Silva Barros, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 

pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5151 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortuna Senhor Sebastião 
Pereira da Costa Neto, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5152 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Esperantinópolis Senhor 
Aluísio Carneiro Filho, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
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Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5153 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Estreito Senhor Leoarren 
Tulio de Sousa Cunha, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 

SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5154 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Feira Nova do Maranhão 
Senhora Luiza Coutinho Macedo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5155 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Fernando Falcão 
Senhora Raimunda da Silva Almeida, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
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favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5156 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Formosa da Serra Negra Senhor 
Cirineu Rodrigues Costa, solicitando solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5157 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Fortaleza dos Nogueiras Senhor 
Luiz Natan Coelho dos Santos, solicitando solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5158 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Dom Pedro Senhor Ailton 
Mota dos Santos, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5159 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Duque Bacelar Senhor Francisco 
Flávio Lima Furtado, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5160 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Humberto de Campos Senhor 
Luis Fernando Silva dos Santos, solicitando solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 

condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5161 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Santa Inês - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5162/2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, após ouvida a Mesa, requeiro a V. Exa. que seja encaminhado 
Ofício ao Excelentíssimo Governador, Carlos Orleans Brandão Júnior, 
bem como ao Exmo. Sr. Secretário de Saúde, Tiago Fernandes, com 
Pedido de Providências para adoção das medidas legais e administrativas 
necessárias à aquisição e entrega de uma ambulância para o povoado 
de Santo Onofre no Município de Santa Luzia - MA para assistência 
à população, tendo em vista a extensão do município, a população 
predominantemente rural e as longas distâncias entre as localidades.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manoel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
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PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5163 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, SR. CARLOS 
ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao EXMO. SECRETARIO 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. APARÍCIO BANDEIRA, 
e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. DIEGO GALDINO, 
solicitando a construção de uma Quadra Poliesportiva para o Povoado 
Santo Onofre no Município de Santa Luzia - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através de 
várias modalidades esportivas, dentre elas o campo de futebol society, 
da academia ao ar livre, com alambrado, arquibancada, área para 
caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5164 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Bom Jardim - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5165 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Bela Vista - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5166 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Bom Jesus das Selvas - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5167 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
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em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Paulino Neves - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5168 / 2023

Senhora Presidente,

Na forma estabelecida no Regimento Interno desta Casa, 
em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado Ofício ao EXCELENTÍSSIMO GOVERNADOR, 
SR. CARLOS ORLEANS BRANDÃO JÚNIOR, bem como ao 
EXMO. SECRETARIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, SR. 
APARÍCIO BANDEIRA, e ao SECRETÁRIO DE GOVERNO, SR. 
DIEGO GALDINO, solicitando a construção de uma Areninha no 
Município de Buriticupu - MA. 

Essa proposta tem por objetivo oferecer à população local um 
espaço de lazer, de prática esportiva e de socialização através do 
campo de futebol society, da academia ao ar livre, com alambrado, 
arquibancada, área para caminhada e academia de saúde.

Requeremos ainda a disponibilização de equipamentos esportivos 
no local, onde a comunidade possa, além de praticar atividade física, ter 
um espaço seguro de convivência, lazer e formação cidadã como uma 
forma de melhorar a estrutura da cidade e garantir qualidade de vida 
para a população.

Na certeza da sensibilidade desta gestão Estadual quando ao 
exposto e do atendimento ao nosso pleito, agradecemos desde já.

Plenário “Deputado Nagib Haickel” do Palácio “Manuel 
Beckman”. São Luís, 14/11/2023. - JUNIOR FRANÇA - Deputado 
Estadual - PP

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5169 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Godofredo Viana Senhora Shirley 
Viana Mota, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 

política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5170 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Gonçalves Dias Senhor Antonio 
Soares de Sena, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5171 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Governador Archer Senhora 
Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5172 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Edison Lobão 
Senhor Geraldo Evandro Braga de Sousa, solicitando solicitando que 
a partir do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do 
“Agosto Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate 
aos Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 

sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO N° 5173 / 2023

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5174 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Luiz Rocha Senhor 
José Orlanildo Soares De Oliveira, solicitando solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
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concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5175 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Newton Bello 
Senhor Roberto Silva Araujo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5176 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Governador Nunes Freire 

Senhor Josimar Alves De Oliveira, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5177 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Graça Aranha Senhor 
Ubirajara Rayol Soares, solicitando solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5178 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Grajaú Senhor Mercial Lima de 
Arruda, solicitando solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5179 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Guimarães Senhor Osvaldo Luís 
Gomes, solicitando solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 

sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5180 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Icatu Senhor Walace Azevedo 
Mendes, solicitando solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5181 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé do Meio Senhor José 
Almeida De Sousa, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
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como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5182 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Igarapé Grande Senhor Erlanio 
Furtado Luna Xavier, solicitando solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5183 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Imperatriz Senhor Francisco 
de Assis Andrade Ramos, solicitando solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5184 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itaipava do Grajaú Senhor 
Jovaldo Cardoso Oliveira Junior, solicitando solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
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pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5185 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itapecuru Mirim Senhor 
Benedito de Jesus Nascimento Neto, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5186 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Itinga do Maranhão Senhor 
Lúcio Flávio Araújo Oliveira, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 

Queimadas no Estado do Maranhão.
Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5187 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jatobá Senhor Carlos Roberto 
Ramos Da Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
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SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5188 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Jenipapo dos Vieiras Senhor 
Arnobio de Almeida Martins, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5189 / 2023

Senhora Presidente, 
   
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de João Lisboa, 
Senhor Vilson Soares Ferreira Lima, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 

favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5190 / 2023

Senhora Presidente, 

Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 
art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Joselândia, Senhor Raimundo 
da Silva Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5191 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Junco do Maranhão, Senhor 
Antonio Rodrigues do Nascimento Filho, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.
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Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5192 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Paço do Lumiar, Senhora 
Maria Paula Azevedo Desterro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 

PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5193 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Palmeirândia, Senhor Edilson 
Campos Gomes De Castro Junior, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5194 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Paraibano, Senhora 
Vanessa Queiroz Furtado Ferro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
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condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5195 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Parnarama, Senhor Raimundo 
Silva Rodrigues da Silveira, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5196 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Passagem Franca, 
Senhor Marlon Saba De Torres, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 

minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5197 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pastos Bons, Senhor Enoque 
Ferreira Mota Neto, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5198 / 2023

Senhora Presidente, 
   
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Paulino Neves, 
Senhor Raimundo De Oliveira Filho, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5199 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de PAULO RAMOS, Senhor 
ADAILSON DO NASCIMENTO LIMA, solicitando que a partir 
do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto 
Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate aos 
Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 

maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5200 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Pedreiras, Senhora Vanessa dos 
Prazeres Santos, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5201 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pedro do Rosário, Senhor 
Domingos Erinaldo Sousa Serra, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
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Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5202 / 2023

Senhora Presidente, 
    
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Penalva, Senhor Ronildo 
Campos Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5203 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peri Mirim, Senhor Heliezer de 
Jesus Soares, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5204 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Peritoró, Senhor Josué Pinho 
da Silva Junior, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
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queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5205 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pindaré-Mirim, Senhor 
Alexandre Colares Bezerra Júnior, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5206 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pinheiro, Senhor João Luciano 
Silva Soares, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 

sendo denominado “AGOSTO CINZA”.
Campanha de grande importância visto que em julho deste 

ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5207 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pio XII, Senhor Aurélio Pereira 
De Sousa, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5208 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Pirapemas, 
Senhor Luís Fernando Abreu Cutrim, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5209 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Poção de Pedras, Senhor 
Francisco de Assis Lima Pinheiro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 

queimada é cultural, comportamental e educacional. 
Considerando estes dados, é de suma importância que esta 

campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5210 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Franco, Senhor Deoclides 
Antonio Santos Neto Macedo, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5211 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Porto Rico do Maranhão, 
Senhor Aldene Nogueira Passinho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
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sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5212 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Dutra, 
Senhor Raimundo Alves Carvalho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5213 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Juscelino, Senhor 
Pedro Paulo Cantanheide Lemos, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5214 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Presidente Médici, Senhor 
Janilson dos Santos Coelho, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
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maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5215 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, 

em seu art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja 
encaminhado ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Sarney, 
Senhora Valéria Moreira Castro, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5216 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Presidente Vargas, Senhora 
Fabiana Rodrigues Mendes Felix, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 

Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5217 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Primeira Cruz, Senhor Ronilson 
Araujo Silva, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada a 
política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.
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INDICAÇÃO Nº 5218 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Olho d`Água das Cunhãs, 
Senhor Glauber Cardoso Azevedo, solicitando que a partir do ano 
de 2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5219 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Olinda Nova do Maranhão, 
Senhora Conceição De Maria Cutrim Campos, solicitando que a 
partir do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do 
“Agosto Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate 
aos Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 

maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5220 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nina Rodrigues, Senhor 
RAIMUNDO AGUIAR RODRIGUES NETO, solicitando que a 
partir do ano de 2024 seja adotada a política de conscientização do 
“Agosto Cinza”, como ferramenta para a conscientização no Combate 
aos Incêndios e Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5221 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Iorque, Senhor Daniel 
Franco De Castro, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
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Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5222 / 2023

Senhora Presidente, 
      
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício ao Excelentíssimo Prefeito de Nova Iorque, Senhor Daniel 
Franco De Castro, solicitando que a partir do ano de 2024 seja adotada 
a política de conscientização do “Agosto Cinza”, como ferramenta para 
a conscientização no Combate aos Incêndios e Queimadas no Estado 
do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5223 / 2023

Senhora Presidente, 
     
Na forma do que dispõe o Regimento Interno desta Casa, em seu 

art. 152, requeiro a V. Exa. que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
ofício a Excelentíssima Prefeita de Nova Olinda do Maranhão, 
Senhora Iracy Mendonça Weba, solicitando que a partir do ano de 
2024 seja adotada a política de conscientização do “Agosto Cinza”, 
como ferramenta para a conscientização no Combate aos Incêndios e 
Queimadas no Estado do Maranhão.

Por meio da Lei nº 12.114 de 30 de outubro de 2023, de 
minha autoria, o mês de Agosto foi instituído como mês estadual de 
Conscientização do Cidadão no Combate aos Incêndios e Queimadas, 
sendo denominado “AGOSTO CINZA”.

Campanha de grande importância visto que em julho deste 
ano foram registradas 4.427 queimadas no Maranhão, ocupando o 
segundo lugar no ranking nacional nessas ocorrências, o mês de junho 
concentrou mais da metade do total destes casos. Os dados são do 
Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais (INPE) e alertam para os 
riscos de aumento dos casos no estado, neste período da estiagem, por 
isso o mês de agosto é considerado o mais crítico do ano quando se trata 
sobre queimadas e incêndios, uma vez que esse período é caracterizado 
pela baixa umidade do ar, altas temperaturas e aumento nos ventos, 
favorecendo a ocorrência de focos de incêndio. Mas, além dessas 
condições, há ainda a falta de conscientização da população, já que a 
maior parte dos incêndios é provocada por ação humana, visto que a 
queimada é cultural, comportamental e educacional. 

Considerando estes dados, é de suma importância que esta 
campanha seja estabelecida para que a conscientização sobre essas 
práticas indevidas chegue à população de forma efetiva e este grande 
problema seja atenuado.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, 06 de novembro 
de 2023 - SOLANGE ALMEIDA - DEPUTADA ESTADUAL- PL 

NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

INDICAÇÃO Nº 5224/2023 

Senhora Presidente, 

Na forma regimental (Art. 152 do Regimento Interno), requeiro 
a Vossa Excelência que, após ouvida a Mesa, seja encaminhado 
expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 
Maranhão, Carlos Brandão, e ao Excelentíssimo Senhor Secretário 
de Segurança Pública, Dr° Mauricio Martins, solicitando uma 
viatura para o município de Capinzal do Norte. 

A demanda por um veículo é essencial para o desempenho 
eficiente das atividades municipais, especialmente na área da segurança 
pública. 

Justificamos esta solicitação com base na urgência e importância 
de garantir a mobilidade necessária para o pleno funcionamento das 
atividades desempenhadas para a população. A utilização da viatura 
será fundamental para os moradores, a falta dela pode resultar em 
tempos de resposta mais lentos a emergências, da criminalidade 
devido à falta de presença preventiva, dificuldades na investigação e 
solução de crimes, percepção de insegurança na comunidade, e uma 
capacidade intervenção reduzida e rápida em situações críticas. Esses 
fatores combinados podem comprometer a segurança, a qualidade de 
vida e o bem-estar geral dos habitantes da cidade. Assim, solicitamos o 
atendimento ao nosso pleito. 

Assembleia Legislativa do Maranhão, Plenário Deputado 
“Nagib Haickel”, Palácio Manoel Beckman, 14 de fevereiro de 2023 
- Ana do Gás - Deputada Estadual - PCdoB
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NA FORMA DO ART. 152 DO REGIMENTO INTERNO, O 
SR. PRESIDENTE DETERMINOU O ENCAMINHAMENTO DA 
PRESENTE INDICAÇÃO.

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
WELLINGTON DO CURSO - Expediente lido, encaminhado à 
publicação; 

III – PEQUENO EXPEDIENTE.
O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 

FLORÊNCIO NETO – Iniciamos, neste momento, o Pequeno 
Expediente. Primeiro orador inscrito, deputado Wellington do Curso, 
vai falar, por até cinco minutos, sem direito a apartes.

O SENHOR DEPUTADO WELLINGTON DO CURSO 
(sem revisão do orador) - Senhor Presidente, demais membros da 
Mesa, senhoras, senhores deputados, internautas, telespectadores 
acompanham a TV Assembleia, o nosso mais cordial, bom dia, que 
Deus seja louvado, que Deus estenda as suas mãos poderosas sobre 
o estado Maranhão, sobre a sua população. Cumprimentar, de forma 
especial, a todos os nossos amigos, policiais militares do Gabinete 
Militar da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão e falo em 
nome do nosso, Comandante, Coronel Emerson, ex-comandante 
da Polícia Militar do Estado do Maranhão e aproveito também para 
parabenizar nosso Comandante-Geral, Coronel Pedro Paulo, Paulo 
Fernandes, que hoje está aniversariando, um grande amigo, que nós 
tivemos estreitamente relacionamento, aqui na Assembleia Legislativa, 
e, hoje, conduz a briosa Polícia Militar do Estado do Maranhão, 
felicidades, parabéns ao Coronel Paulo, que Deus continue abençoe na 
sua vida e a todos policiais militares do Estado do Maranhão, aqui tem 
um deputado que luta e que define os policiais militares. Já solicitamos, 
inclusive, ao Governo do Estado do Maranhão que dê atenção com 
relação a esse reajuste de 11%, parcelado de quatro vezes, que não 
contempla os anseios dos policiais militares. Policiais militares têm 
uma vida desgastante, no seu dia a dia, que está no dia a dia no combate 
à criminalidade. Então, nosso apoio integral, incondicional aos policiais 
militares do Estado do Maranhão, promoções justas, o adicional noturno 
e a valorização, por meio de um reajuste que seja digno aos policiais 
militares do Estado do Maranhão. Senhor Presidente, hoje, está na 
pauta também, uma Indicação, de nossa autoria, que nós apresentamos, 
é um Projeto, por meio de Requerimento de uma Moção de Aplausos, 
uma Moção de Apoio ao Desembargador Bayma. Falei na última 
Sessão, na última terça-feira e deixo novamente o registro, não tenho 
contato nenhum com o Desembargador Bayma, não tenho procuração 
nenhuma para defendê-lo, mas faço, isso de forma responsável, faço 
isso, de forma independente, e como parlamentar, como cidadão, faço 
defesa de um homem público, que, na minha concepção, foi injustiçado. 
O afastamento do Desembargado Bayma, na minha concepção, foi 
injustiça e acredito que o CNJ vai poder reverter, vai reverter, até porque, 
eu já falei nesta tribuna e vou repetir. Desembargador Bayma não foi 
ordenador despesa. Desembargador Bayma não contratou construtora, 
não contratou empreiteira, não fez nenhum pagamento com dinheiro 
público e não tem por que fazer o seu afastamento. Um Desembargador, 
um Magistrado, de conduta ilibada, que honra a Magistratura do 
estado do Maranhão e todos, foram unânimes, quando eu saí da 
tribuna da Assembleia, vários deputados me cumprimentaram pelo 
pronunciamento à defesa do Desembargador Bayma. Desembargador 
Bayma, conte com a Assembleia Legislativa, conte com o professor 
e deputado Wellington do Curso e, com certeza, essa injustiça será 
corrigida e, com certeza, será cancelado ou anulado esse afastamento e 
o Senhor estará, em breve, de volta às suas atividades, na Magistratura, 
no Estado do Maranhão. Apresentamos e hoje será votado uma Moção 
de Aplauso, uma Moção de Apoio ao Desembargador Bayma, na 
Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão. Senhor Presidente, 
hoje também, inicia se uma paralisação de advertência de quarenta e oito 
horas do DETRAN, servidores do DETRAN. Pauta, como os 11 % foi 
aprovado por esta Casa, sancionado pelo Governo do Estado, dividido 

quatro vezes, que não contempla os anseios dos servidores públicos. E 
o DETRAN, em uma reunião que foi realizada, na última terça-feira, 
por volta das 19h, em Assembleia, decidiram fazer uma paralisação de 
advertência de 48 horas. Além disso, também outras pautas que já estão 
na mesa do Secretário de Administração, já estão na mesa do Secretário 
de Planejamento. Nós tivemos uma reunião com a SEPLAN e com a 
SEMAT, estamos aguardando o posicionamento do Governo do Estado 
nessa luta dos servidores públicos do DETRAN, inclusive da nomeação 
dos aprovados, no último concurso do DETRAN. Servidores do 
DETRAN, servidores do Estado do Maranhão, aposentados, continuem 
contando com o professor e deputado Wellington do Curso. Por último, 
na última segunda-feira, eu estive visitando a dona Elisângela e o Pedro 
Gael, uma criança, de apenas oito meses, que, desde os três meses, está 
solicitando uma cirurgia pelo plano de saúde, a HAPVIDA. Vejam só 
o absurdo! A criança está já hospitalizada, há mais de vinte e cinco 
dias, no Hospital Guarás, porque agravou a sua saúde, aguardando a 
cirurgia importantíssima. Vou concluir, senhor presidente, um minuto 
só para concluir, por gentileza. Inclusive, eu aproveito a oportunidade, 
presidindo a Sessão de hoje, o querido deputado Florêncio Neto, filho 
do meu amigo Carlinhos Florêncio, que estive aqui, durante duas 
Legislaturas, e é uma honra tê-lo na Assembleia Legislativa do Estado 
do Maranhão, presidindo a Comissão de Saúde. E estou levando o 
pleito para Comissão de Saúde, deputado Florêncio Neto, é um absurdo 
o que os planos de saúde estão fazendo com a população, com os 
consumidores, com os clientes do Estado do Maranhão. Total falta de 
respeito, uma criança, de apenas oito meses, aguardando cinco meses, 
com decisões favoráveis, e o plano de saúde não cumpre a decisão! 
Um verdadeiro absurdo, é desumano, uma criança, de apenas oito 
meses, já aguarda há cinco meses para fazer a cirurgia. Respeite os 
consumidores, e a Assembleia Legislativa está entrando nessa luta em 
defesa do Pedro Gael, de apenas 8 meses, levando ao conhecimento 
da Comissão de Saúde desta Casa, para que possa fazer alguma coisa. 
Já chamamos a atenção do Ministério Público e Defensoria, para que 
possam tratar desse assunto, como já tem tratado, mas que possa fazer 
cumprir essa decisão judicial. Pedro Gael, de apenas 8 meses, está 
sendo desrespeitado, colocando em risco a sua vida, mas, com certeza, 
nós vamos conseguir a cirurgia do Pedro Gael, pode ter certeza, Dona 
Elisângela. Que Deus abençoe a todos!

O SENHOR PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADO 
FLORÊNCIO NETO - Continua facultado o tempo do Pequeno 
Expediente. Pergunto se tem algum deputado que deseja se inscrever. 
Deputado Yglésio, por até 5 minutos, sem apartes.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - Bom dia, senhoras e senhores. É uma satisfação subir à tribuna. 
Alguns meses, a gente vem falando da situação absurda do cartório de 
Caxias, isso mostra justamente o comprometimento do mandato com as 
pautas que têm início, meio e fim. Eu trouxe a denúncia contra o senhor 
Aurino da Rocha Luz, ainda este ano, trabalhei dentro do processo na 
condição de testemunha do processo administrativo e, hoje, trago à 
tribuna, com felicidade, obviamente, pelo trabalho da Corregedoria do 
Tribunal de Justiça, parabenizo aqui o Desembargador Froz e toda a 
sua equipe, a Comissão Processante, por terem indiciado esse cidadão. 
Aurino foi indiciado pela Comissão Permanente de PADS e Sindicâncias 
do Tribunal de Justiça. Olha o que ele fez! Parece até aquele jargão: 
“Olha o que ele fez”! “Olha o que ele fez!”! Cobrança indevida de 
valores, emolumentos e impostos. Sonegação dolosa de valores devidos 
ao FERJ e ao FERC. Desobediência ao artigo 27 da Lei 8.935/94. Uso 
indevido da delegação para proveito próprio e dos familiares. Quanto 
à cobrança dos valores”, ficou aqui claro o favorecimento. Veja só: a 
empresa FR Agropecuária e Participações, de propriedade de quem? Da 
filha e da esposa do cartorário. Ele realizou registro de imóvel para essa 
empresa da esposa dele por valores abaixo de mercado, fora valores, 
dezenas de atos, centenas de atos que não foram declaradas ao FERJ. 
Então, ele lesou o FERJ, lesou a Prefeitura de Caxias, lesou o erário e, 
claro, fez bem para o próprio bolso. Por isso que ele anda desesperado 
por aí, batendo nos gabinetes do TJ, tentando se salvar na barra da toga 
de algum Desembargador. Mas eu tenho certeza que esse TJ não vai 
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permitir que esse cidadão escape! Tem um bandido, dentro do cartório 
de Caxias, usurpando dinheiro do FERJ, cobrando, indevidamente, as 
pessoas e facilitando a vida da sua própria família, como se particular 
fosse a delegação. Uma causa tão nobre, mas subvertida pela sanha 
insaciável de lucro. Então, Aurino, eu te falei – eu te falei - é só o começo, 
o administrativo é só o começo do fim dessa bagunça que tu tens feito 
aí em Caxias, no cartório. População de Caxias está feliz, feliz em saber 
que logo, logo, o Cartório de Caxias vai voltar a funcionar da maneira 
que deve funcionar. Serviço em cartório já é caro, já é lento, poderia ser 
bem mais eficiente, e ainda fica um bandido explorando as pessoas? Aí 
não tem a mínima condição. Está aqui aberto processo administrativo, 
pode culminar aqui com suspensão e perda da delegação, artigo 32, 
inciso 4. Hoje, eu percebi também que vai ter uma votação de uma 
Moção de Aplauso ao trabalho do ministro ‘lacron’ Flávio Dino, daqui 
a pouco. Já me inscrevi aqui para a discussão, acho que a deputada 
Mical também se inscreveu para que a gente fale um pouco sobre isso 
que eles estão falando de fake news. Gente, o Ministério da Justiça 
recebeu por três vezes, a mulher anda encangada com Boulos lá, que 
é do campo político, descobriu que a mulher teve passagem paga pelo 
Ministério dos Direitos Humanos, paga, ou seja, o Governo Federal está 
custeando viagem do comando vermelho, porque ela está lá, condenada 
em primeira instância por facilitar, por ser braço financeiro do comando 
vermelho amazonense. Então, como é que, gente, vamos repudiar 
o quê? Qual a fake news está tendo? Porque, assim, até onde eu sei, 
só para concluir aqui, presidente, quando a gente tem o Ministério, o 
ministro responde. Porque é engraçado, quando a Polícia Federal faz 
uma operação e vai lá, o ministro não está enfrentando o narcotráfico, 
a lavagem de dinheiro no campo, mas ele vai dar a coletiva, ele colhe 
os louros do ato positivo, da apreensão de armas, e aí quando tem um 
problema que os auxiliares fazem uma verdadeira ‘cagada’, o bonitão, 
não! São ataques, eu não tenho nada a ver com isso, ‘pipi pipi, popó 
popó’, é o de sempre, ‘lacron’ funciona assim. Para lacrar é uma 
maravilha, para assumir as responsabilidades é a decepção de sempre. 
Eram essas palavras, muito obrigado, Presidente.

IV – ORDEM DO DIA.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Vamos passar a Ordem do Dia. Senhoras e senhores, Projeto de Lei 
nº 191/2022, de autoria do deputado Roberto Costa. Em discussão, 
em votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto de Lei aprovado, vai à sanção. Projeto de Lei nº 
413/2023, de autoria do deputado Leandro Bello. Deputado Leandro 
Bello está ausente, vai ser transferido para a próxima Sessão. O Projeto 
de Lei nº 474, pelo mesmo motivo, que é de autoria do deputado 
Leandro Bello, fica transferido para a próxima Sessão. Projeto de Lei 
nº 497/2023, de autoria da deputada Cláudia Coutinho, está presente 
(lê). Com Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, relator deputado Neto Evangelista. Em discussão. 
Em votação. Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam 
como estão. Projeto de Lei aprovado, vai à sanção. Projeto de Lei nº 
621/2023, de autoria do deputado Guilherme Paz. Deputado Guilherme 
está ausente, que altera a lei, vai ser transferido para a próxima Sessão. 
Projeto de Lei nº 127/2023, de autoria do deputado Roberto Costa, 
está online (lê). Com Parecer favorável da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania, relator deputado Davi Brandão. Em discussão. Em 
votação. Os deputados e as deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei vai a segundo turno. Projeto de Lei nº 402/2023, 
de autoria do deputado Carlos Lula (lê). Em discussão. Em votação os 
deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto 
de Lei aprovado em primeiro turno, vai a segundo turno. Projeto de 
Lei nº 522/2023, de autoria do deputado Florêncio Neto (lê). Em 
discussão... Com a palavra, o deputado Florêncio

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO (Questão de 
Ordem) - Presidente, esse Projeto de Lei, eu resolvi protocolá-lo por 
um chamamento das pessoas que precisam fazer uso dessas medicações 
constantemente. E o que acontecia é que elas precisavam renovar os seus 
laudos, a cada seis meses, causando transtorno, causando dificuldades 

e dificultando o acesso delas a essas medicações que, inclusive, são 
garantidas por Lei Federal. Existe a Lei Federal nº 11.347/2006, que 
entrega essas medicações e o material necessário à sua aplicação para 
os pacientes com diabetes mellitus, tipo 1. Então, agradeço e peço aqui 
a todos os colegas a sensibilidade para que a gente aprove essa lei e faça 
com que esse laudo seja agora por tempo indeterminado facilitando o 
acesso desses pacientes a essas medicações, obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei, aprovado, vai a segundo turno. Projeto de Lei nº 
583 de 2023, de autoria do Deputado Ricardo Arruda (lê). Com Parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator, 
Deputado Doutor Yglésio.

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão de 
Ordem) - Senhora Presidente, eu gostaria aqui de fazer um registro 
e destacar a importância desse Projeto, dessa justa homenagem, na 
verdade, ela é mãe do deputado Arnaldo Melo. Uma pessoa que sempre 
trabalhou como técnica de Enfermagem, teve um papel fundamental 
fazendo saúde pública numa época em que não havia médicos e nem 
profissionais em abundância como se tem hoje. Então é uma pessoa que 
se dedicou a vida à saúde, tem um serviço prestado bastante vasto nessa 
área no Estado, então, significa uma justa homenagem para uma pessoa 
que dedicou a vida a essa causa e que agora vem ser homenageada pela 
Assembleia. Então, eu peço dos colegas da Casa, dos colegas deputados 
que acolham essa iniciativa, porque, de fato, é algo justo e que presta 
uma homenagem a alguém que tem um serviço prestado e que, com 
certeza, vale como homenagem também para família dela.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação, os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como 
estão. Projeto de Lei aprovado. Parabéns, Deputado Arnaldo Melo, 
acho justa a homenagem também, viu? Justíssima. Vai ao Segundo 
Turno. Projeto de Resolução Legislativa, de autoria do Deputado Júlio 
Mendonça, que concede Medalha do Mérito Legislativo “Manuel 
Beckman”, ao Senhor Roland Monte Negro Costa, com Parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Deputado 
Relator Fernando Braide. Em discussão. Em votação. Os Deputados 
e as Deputadas que aprovam permaneçam como estão. Projeto de Lei 
aprovado. Projeto de Resolução Legislativa n° 055/2023, de autoria 
do Deputado Ricardo Arruda, que concede a Medalha do Mérito 
Legislativo “Maria Firmina dos Reis”, à Senhora Carolina Raíssa 
Menezes de Araújo Costa e dá outras providências, com parecer 
favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator 
Deputado Florêncio Neto. Em discussão...

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão de 
Ordem) - Senhora presidente, me permita um registro até para explicar 
para os nossos colegas parlamentares de quem se trata. Trata-se de 
Carol Costa, irmã de Mariana Costa, que foi brutalmente assassinada, 
há sete anos, violentada e assassinada. E essa Proposição, nessa semana 
em que se trata sobre o Combate ao Feminicídio, inclusive, a data de 
13 de novembro, que foi a data em que Mariana foi assassinada, se 
transformou no Dia Estadual de Combate ao Feminicídio. Carol, a mãe 
dela, enfim, toda a família, além de buscar a justiça para a irmã, utilizou 
esse drama familiar para conscientizar outras mulheres e para combater 
e denunciar outros casos de feminicídio. Então, além de buscar a justiça 
para a irmã, elas utilizaram dessa tragédia, grande tragédia familiar 
para mobilizar outras mulheres e mobilizar, sobretudo, a sociedade 
com relação a esse tema. A esse respeito essa semana foi também 
sancionada a lei, de autoria da Deputada Daniella, que criminalizou a 
divulgação de imagens de nome das mulheres vítimas de feminicídio, 
por parte daqueles que queiram contestar esses crimes. Inclusive, a 
própria Mariana foi vítima disso, uma campanha que foi urdida contra 
ela, inclusive, além de assassiná-la, com intuito de vilipendiar a sua 
memória. Então, nessa semana simbólica, é uma homenagem justa que 
está sendo votada aqui na Casa e eu peço aos colegas que acolham essa 
iniciativa. Muito obrigado, Senhora Presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Em votação. Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam 
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como estão. Projeto de Resolução aprovado. Requerimentos à 
deliberação do Plenário. Requerimento nº421 e 422 de 2023, de 
autoria do Deputado Arnaldo Melo (lê). Em discussão. Em votação. 
Os Deputados e Deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Requerimento aprovado. Requerimento nº423 e 475 de 2023, de autoria 
do Deputado Wellington do Curso (lê). Em discussão. Em votação. 
Os deputados e deputadas que aprovam permaneçam como estão. 
Requerimento aprovado. Requerimento n° 479/ 2023, de autoria dos 
deputados Rodrigo Lago, Carlos Lula e Júlio Mendonça. Em discussão.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO - Presidente, 
eu quero encaminhar daqui.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
A fala, deputada Mical.

A SENHORA DEPUTADA MICAL DAMASCENO (sem 
revisão da oradora) - Em função dos gravíssimos fatos relatados pelo 
Estadão, que envolvem as agendas da “dama do tráfico amazonense” 
com duas diretorias do Ministério da Justiça, meu voto é contra esse 
requerimento. Dizer que eu tenho um gabinete aí que tem meus 
assessores, eles não fazem uma reunião, dentro do meu gabinete sem o 
meu conhecimento. Então, essa história de dizer que é fake news, não 
acredito. Por isso, o meu voto é contrário a esse requerimento. Certo?

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Ok! Com a palavra, o deputado Yglésio pediu para usar a palavra.

O SENHOR DEPUTADO DR. YGLÉSIO (sem revisão do 
orador) - inscrito aqui para discussão, Presidente, diante desse 
requerimento, respeito completamente aqui o direito de cada colega 
colocar isso aí, mas tendo em vista que vai ser votado pela Casa, eu 
me sinto na obrigação de trazer alguns fatos antes do requerimento ser 
votado, para que, eventualmente, um colega se abstenha, vote contrário, 
muito provavelmente isso aqui vai passar, até porque essa Casa não é 
uma Casa que tem essa tradição, mas, de toda forma, nós podemos é 
falar aqui e esse direito me é garantido, me é garantido, e não tem no 
mundo ser vivo que se mova ou não se mova, que fale ou que digite, 
que vá me impedir de falar sobre isso aqui. Porque eu acho que é uma 
um verdadeiro absurdo, a minha opinião! Quem propôs requerimento, 
respeito! Mas vamos lá! O ministro lacron, ele de maneira reiterada vem 
trazendo o tempo todo opiniões, que são opiniões sempre no sentido 
de criticar os antecessores, criminalizar os antecessores. Quando ele 
fez, quando era pré-candidato e candidato a governador aqui no estado. 
Quando ele assumiu, ele passou vários anos perseguindo adversário, só 
funcionava a auditoria contra adversário. A SINFRA era aquela pouca 
vergonha que a gente sabe, a gente sabe como Cleyton Noleto saiu aí 
da SINFRA e aquela coisa descarada! Fotos com pessoas aí, das mais 
diversas ligações com práticas pouco republicanas sempre esteve ao 
lado. Então, ele sempre foi palmatória do mundo, ninguém presta, só o 
pessoal dele. Ah! virou aliado dele, beleza! Agora está no lado bom da 
força! É sempre assim. Então, que eles fazem? Hoje, nós temos grande 
problema no Brasil, sabe qual é, deputado Davi? Ninguém consegue 
tirar o bode da sala, porque quando o ministro Lacron se colocou 
contrao bolsonarismo, ele conseguiu criar uma cortina de fumaça 
completa para o presidente Lula. Hoje, não tem gestão de nada do PT, 
tem só ordem de gogó, tem só cerimônia de promessa, dinheiro mesmo, 
raríssimo, dentro da perspectiva do estado, tem grande rombo no país. 
Mas lacron é um comentarista geral do país, teve problema, em Israel, 
lacron comenta, teve Roger Wets colocou uma roupa dizendo que ali se 
colocando com a roupa nazista, lacron disse que ia prender Roger Wets 
no show aqui no Brasil se ele botasse a roupa. Aí lacron não consegue, 
vai uma condenada braço financeiro do comando vermelho para o 
Ministério e ele, ao invés de ter a humildade de dizer, o que que custava 
esse cidadão dizer: erramos, nossos protocolos tiveram uma falha e 
nós vamos agora fortalecer, acabava a história, mas não, lacron precisa 
dizer que está todo mundo errado e ele está certo, que todo mundo é 
ruim e ele é o bonzinho e o bonzão, que ninguém está entendendo. 
Lacron vai dar indireto usando a Bíblia, arruma uma confusão com a 
comunidade hebraica brasileira, mas não, ninguém teve inteligência 
para entender o que lacron falou na palavra. Eu queria saber se o QI 
dele passa de 184, porque era mais ou menos que Einstein tinha, porque 

eu fico tentando entender o que que ele escreve de tão profundo, que só 
ele consegue entender. É um parafuso de egotrip que eu fico, às vezes, 
até constrangido. Mas hoje ninguém está conseguindo tirar o bode da 
sala. Fake news! Qual fake news? Deputada Mical falou muito bem, se 
eu sou deputado, eu sou aqui dono do gabinete, o acesso a quem está 
tratando com a minha equipe, com meus principais auxiliares. Gente! 
Nós não estamos falando de secretário de 3º, 4º escalão. Nós estamos 
falando no organograma do Secretário Nacional disso, Secretário 
Nacional daquilo. Então, uma coisa que está sendo tratada. Uma coisa 
que eu sempre ouvi aqui dos deputados que conviveram com Lacron, 
“rapaz, é um cara que sabe de tudo que está acontecendo. Ele liga 
para saber o que está acontecendo em cada Secretaria” E aí tomou 
o quê? Um aminesiol e começou a ter crise de esquecimento? Eu não 
entendo. Então queria entender realmente onde é que está a fake news, 
as fake news, onde estão, em relação a isso? Não tem. Então, como 
não tem fake News, não tem Moção de Repúdio. Porque as pessoas 
estão, de maneira justa, cobrando, uma explicação do ministro e do 
ministro de Direitos Humanos que é outro que diz que ninguém presta, 
só eles prestam. Que eles estão pagando passagem para representantes 
de narcotráfico. Eles estão recebendo fazendo fotinho. Sorrindo com 
sorrisinho. Boulos está levando a tiracolo. Então, onde é que está a 
fake news? Gente, essas pessoas estão acostumadas a lidar com esse 
tipo de gente, é da convivência. Como é que foi lá na maré tranquilo 
daquele jeito, se a PM e o Bope andam com medo ali dentro. Por quê? 
Porque tem interlocução, gente! Não chegou ofício, com certeza, para o 
comando do tráfico, dentro da comunidade, para liberar a passagem ali 
do ministro da Justiça. Não! Então, hoje existe assim, um custo político 
altíssimo. Ele vai para o STF, porque é o único jeito de tirar o bode 
da sala, hoje é ele ir para o STF. Vamos lá! A equação que Lula está 
solucionando, é quem vai substituir na lacração anti-bolsonaro, porque 
a política, ele não agrada, vários já deram declarações que não votam 
nele. No STF, só tem dois que gostam dele: é o Ministro Gilmar e o 
Ministro Alexandre, por quê? Porque eles querem “Lacron” lá no STF, 
para acumular o desgaste. Porque é óbvio que ele vai deixar todo mundo 
fora de foco, “Lacron” vai chegar lá, parecendo um panda empapuçado 
ali brilhando, trazendo comentários a respeito das questões diversas. 
Então, Lula quer desmembrar a Segurança Pública da Justiça. “Lacron” 
disse: “Presidente, se for assim, eu vou entregar meu mandato de 
ministro, a minha nomeação, o meu cargo e volto para o Senado”. Óbvio 
que “Lacron” tem coisas e coisas e dossiês e dossiês sobre Lula, porque 
ele trabalhava assim, no Maranhão. Como é que ele não vai fazer isso 
em Brasília? Então assim, tem uma confusão grande lá em cima. Ele, 
obviamente, nesses primeiros dias, depois dessa confusão toda, quando 
for nomeado, se passar no Senado, que talvez não passe, vai silenciar no 
STF, para dar uma calmada na imagem. Agora, se não passar, ixe. Eita 
que a vergonha vai ser grande, se esse “Lacron” não for aprovado nessa 
sabatina, porque Lula vai ter que desembolsar coisa ali para aqueles 
senadores para provar essa sabatina no Senado, não vai ser moleza. E 
finalizando, tem que fazer a reflexão, ele lá atrás saiu da magistratura 
para ir para a política, agora ele está sendo cuspido da política de volta 
para magistratura, num grau elevado, OK, mas vai ficar ali no que ele 
mais gosta, que é no domínio das coisas, de mandar nas pessoas, de 
controlar opiniões, ele vai ficar bem menos empoderadinho. Então, 
vai para o STF, o ministro Lacron, receba seu prêmio de consolação, 
vai finalmente conseguir tirar você, o bode da sala, e boa sorte e, se 
possível, esqueça o Maranhão. Aproveitando esse último minuto, só 
para tratar aqui de uma matéria que eu vi no blog do Gilberto Leda, 
esse final de semana, para ver, onde ele começou a carreira jurídica, 
com o seu Amílcar, lá em Barreirinhas, olha o que o tal do Amílcar 
hoje, que é hoje que é protegidíssimo por ele quer fazer, R$ 30 milhões 
de reais de empréstimo na Caixa, sem contrapartida da Prefeitura, sem 
contrapartida da Prefeitura, dinheiro cash, sem um projeto. Gente, esse 
homem recebe fora FPM, fora verba da educação, fora tudo, 1 milhão e 
meio a R$ 2 milhões de reais de royalties, a cidade é o caos instalado, é 
uma verdadeira vergonha, enquanto os empreendimentos privados dele 
vão muito bem, a cidade vai afundando. Então é esse tipo de gente que 
anda com Flávio Dino, que ele advoga pela candidatura, que ele bate 
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nas costas para dizer que são os amigos dele. É isso, parabéns, ministro 
Lacron.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a palavra, o deputado Carlos Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA (sem revisão do 
orador) - Excelentíssima senhora presidente, senhores deputados, 
senhoras deputadas. Eu vou utilizar, de fato, o tempo, senhora presidente, 
para debate que importa, que é debater o requerimento em si. E não 
fazer ofensa pessoal ao adversário político. E subi na terça-feira, e fui 
aparteado por muitos parlamentares dessa Casa, a quem agradeço. E 
ontem, a gente teve o dia inteiro, com o Brasil inteiro fazendo loas ao 
ministro Flávio Dino, em razão do que tem acontecido desde a matéria 
do Estadão. E deputado Zé Inácio, para além da necessidade de a gente 
aprovar o requerimento, diante do trabalho incansável que o Ministério 
da Justiça vem fazendo, é importante dizer que, desde terça-feira, alguns 
fatos foram esclarecidos. Eu nessa tribuna disse que era necessário que 
o Ministério da justiça melhorasse o seu protocolo de segurança, o que, 
de fato, foi feito, deputado Júlio, mas veja só, presidente, V. Exª., que 
foi recebida pelos secretários do Ministério, ela, na época dos fatos, 
não era sequer condenada, deputado Antônio, pelo contrário, ela tinha 
sido absolvida. Ela foi denunciada, mas foi absolvida, então ainda que 
houvesse protocolos firmes e sérios a impedir o acesso de determinadas 
pessoas ao Ministério, nada à época dos fatos, impediria que ela pudesse 
ser recebida, ela não estava condenada, a condenação veio de agora, ela 
é recente, ela veio no julgamento da apelação do Ministério Público no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Amazonas. E a gente precisa falar isso 
para colocar-se ao lado da verdade, porque muita gente fala de lacração, 
mas o que faz é apenas tão somente isso, é subir para falar os seus e 
fazer um recorte, pouco se importando com a verdade. E a verdade é 
que, nesse caso, o que se quer imputar ao Ministério e ao ministro é 
completamente descabido. A matéria do Estadão que diz que Ministério 
recebe a esposa do chefe do crime organizado. Sem dizer que não havia 
condenação contra ela, sem dizer que ela era presidente do comitê de 
tortura do Estado do Amazonas, representante desse comitê, inclusive. 
E aí é importante que seja do Amazonas, porque o governador de lá não 
tem nenhuma ligação com o governo federal, pelo contrário, é um árduo 
defensor do ex-presidente Jair Bolsonaro. Não há, portanto, nenhuma 
imputação que a matéria pretendeu fazer, Deputado Rodrigo, que era 
como dizer: olha só, vejam só, o Ministério estaria aqui a ter relações 
com pessoas do tráfico. E eu repito o que disse aqui na terça-feira: não 
é o Ministro da Justiça que tem relação com o tráfico, sabe quem tem 
relação com tráfico? Quem consegue medalha a miliciano. Sabe quem 
concedeu a medalha a miliciano? não foi o Ministro da Justiça, foi o 
filho do ex-presidente, a mando do Presidente. O Flávio Bolsonaro que 
tinha o Eduardo da Nóbrega como assessor seu, perdão, a esposa do 
ex-miliciano que foi assassinado pela polícia da Bahia era assessora do 
Flávio Bolsonaro e o Eduardo recebe a medalha, a mais alta comenda 
da Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, que então seu Flávio era 
Deputado Estadual, por sugestão do ex-Presidente Jair Bolsonaro, todo 
mundo ali de Rio das Pedras. Então ,se há alguém Deputado Zé Inácio 
que tem que explicar a relação com miliciano e com traficante não é 
o atual Ministro da Justiça, eu acho que é a família do ex-Presidente 
da República, porque essa relação não é de hoje inclusive, é de muito 
tempo ali para o Rio das Pedras, tem muita coisa ainda a se explicar o 
que ali aconteceu. Então, Senhora Presidente, eu peço para encaminhar 
aqui pela aprovação do Requerimento, Requerimento justo, prudente, 
racional, que reconhece o trabalho que está sendo feito pelo Ministério 
da Justiça e repudia as falsas imputações que, infelizmente, têm sido 
feitas durante a semana.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA - Deputado 
Lula, V. Ex.ª permite aparte?

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Lógico.
O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA (aparte) – 

Deputado, eu apenas quero aqui ontem cheguei em casa cansado mas 
liguei a televisão e viu a na Globo News, Natuza Nery, fazendo algumas 
colocações que julgo importante nessa questão que está sendo discutido 
aqui, com todo respeito a todas as pessoas que têm opiniões contrárias, 

mas o nosso Senador Flávio Dino, eleito pelo povo do Maranhão, ex-
Governador, assim como todo ser humano tem muitos defeitos, poucas 
qualidades, como eu, como V. Ex.ª, como todos e muitos defeitos e 
foi dito aqui, até alguns defeitos que eu concordo dele. Mas eu não 
posso concordar que ele tenha este defeito de ter ligação com crime 
organizado, com facções, porque isso é uma grande injustiça. Nós 
sabemos e a Natuza Nery colocou muito bem, ontem, na Globo News, 
o principal, o jornal em televisão, em canal fechado, hoje do Brasil, ela 
colocou a questão que estão politizando uma questão que não deveria 
ser politizada, uma questão técnica, até porque a questão do Estadão, 
pela ligação com Tarcísio, Governador do Estado de São Paulo, muito 
próximos, eles estão tentando politizar essa questão, palavras da Natuza, 
é fake news o que está acontecendo, não é justo o que está sendo feito 
em relação ao ex-governador Flávio Dino, Senador, atual Ministro da 
Justiça, Flávio Dino, não é justo e essa abertura parte da imprensa e a 
imprensa vai começar a ver a realidade e a verdade. E palavras dela, 
vou repetir, palavras dela ontem, dizendo que se existe alguém ligado 
às facções no Rio de Janeiro, em outros lugares, é a família Bolsonaro, 
que é sabidamente por todos os brasileiros, há aqueles que sabem e 
fazem que não sabe, aqueles que entendem e fazem que não entendem, 
mas que essa é a verdade. Palavra dela ontem. Então, eu me sinto como 
maranhense que sou, ver um ex-governador que tem qualidades, que 
tem defeitos, mas que esse defeito, eu sei que ele não tem. Se tem uma 
coisa que Flávio Dino sempre procurou foi fazer a coisa, da maneira 
correta, dentro da justiça, dentro da legalidade, dentro até, inclusive da 
constitucionalidade. Esses fatos que ocorrem eu concordo aqui com a 
Mical, quando diz que tudo que ocorre na casa da gente, a gente fica 
sabendo, é verdade, mas uma coisa é ser culpado, outra coisa é ser 
responsável. Se acontece alguma coisa, aqui dentro da Assembleia, a 
Iracema Vale tem que ter a responsabilidade dela, enquanto presidente. 
Mas o que aconteceu não pode ser usado, como está sendo usado 
politicamente. Eu peço aos meus irmãos maranhenses, que nós 
possamos nos juntar nesse sentido, que eu vi tantas injustiças aqui 
serem ditas contra o nosso Presidente Sarney, por exemplo, e que hoje 
muita gente compreende. No afã de se fazer política local, paroquial, 
mas, nesta questão, eu acho que é obrigação nossa protegermos um 
irmão e conterrâneo como foi e é o ex-governador, atual Senador e 
atual Ministro Flávio Dino. Portanto, eu não pude deixar, Lula, eu pedir 
naquele dia que V. Ex.ª fizesse, porque não era por questões locais, 
mas pela questão nacional. Mas, hoje, eu coloco aqui porque eu não 
estava satisfeito em ficar calado diante desse assunto. Flávio Dino tem 
muitos defeitos, mas este defeito, nós não podemos imputar a ele, muito 
obrigado pelo aparte.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA - Presidente Iracema, 
deputado Neto pediu um aparte, Vossa Excelência dá 1 minuto, só para 
o aparte do deputado Neto.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto, concedo, mas a gente tem que estar preocupado com o 
tempo, está bom?

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA (aparte) – Sim, 
V. Exª., muito obrigado. Deputado Lula, eu venho, na última semana, 
refletindo o quão o extremismo faz mal ao Brasil, e aí eu quero falar 
do extremismo tanto de direita, contra o extremismo de esquerda. Eu 
acho que o país não ganha, quem ganha é quem está na extrema direita 
e quem está na extrema esquerda que mantém o debate o tempo inteiro 
para não sair dos holofotes, agora o país ganhar, o país não ganha, o 
país não ganha, e eu vejo, e aí vejo de ambos os lados, da esquerda e da 
direita, muitas vezes, acusações absurdas apenas para gerar um discurso 
que dê efeito nos seus eleitores para que se mantenha nos holofotes da 
política, porque o país permanece dividido e, infelizmente, ali aqueles 
30% de brasileiros que não gostam desse extremismo, acabam se 
afastando da política, porque vê que não está dando o resultado que era 
para dar. Já foi dito aqui, por alguns colegas, que como eu, como Vossa 
Excelência, como qualquer ser humano, todos nós temos mais defeitos 
do que qualidades, perfeito que passou por essa terra só Jesus Cristo. 
Nós outros somos meros pecadores cheios de defeitos. Agora, atribuir 
e colocar no colo do Ministro Flávio Dino ter relação com faccionado, 
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beira o absurdo. Eu convivi, fui Secretário do seu governo, e, óbvio, 
como dito pelo deputado Antônio Pereira, se aquilo aconteceu, que não 
deveria ter acontecido deveria ter um protocolo de segurança melhor, 
porque se não houve nenhuma ilegalidade, mas soa como imoralidade, 
houve um erro de protocolo, deve ter ocorrido. Mas ligar o Ministro 
Flávio Dino a facções é absurdo, é absurdo e o discurso não pode 
ficar rodando em torno disso para manter popularidade. Você tem que 
pensar, ter calma e não achar que tudo deve se fazer política. Portanto, 
eu me solidarizo nesse momento com o Ministro Flávio Dino nesse 
sentido de que eu tenho certeza que não há, obviamente, nenhum tipo de 
ligação com pessoas dessa estirpe. Obrigado, deputado Lula.

O SENHOR DEPUTADO CARLOS LULA – Obrigado, pelo 
aparte, deputado Neto, só pedindo pela aprovação do requerimento, 
Senhora Presidente, para trazer mais racionalidade para o debate 
político. Obrigado, deputada.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Com a fala, o deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão 
do orador) - Senhora Presidente Deputada Iracema Vale, senhoras 
deputadas, senhores deputados, membros da imprensa, pessoas que 
nos acompanham pelos canais da TV Assembleia. Fizemos esse 
requerimento: deputado Zé Inácio, eu, deputado Júlio e o deputado 
Carlos Lula, para congratular o nosso Ministro Flávio Dino, o Senador 
Flávio Dino, pelo brilhante trabalho que ele vem fazendo no comando 
do Ministério da Justiça e Segurança Pública. Já disse aqui uma vez 
e direi novamente, se, hoje, nós estamos aqui neste Parlamento, é 
porque o Parlamento está aberto e se o Parlamento está aberto, nós 
devemos muito à atuação do Ministério da Justiça, naquele fatídico 08 
de Janeiro, que quiseram abolir a democracia no nosso país. Portanto, 
se nós subimos, se eu subo hoje à tribuna, se os meus adversários, os 
adversários do próprio Ministro Flávio Dino, ocupam a tribuna nesta 
Casa hoje, o fazem graças à atuação dura, firme, imediata e instantânea 
do Ministro Flávio Dino e de sua equipe, no Ministério da Justiça, que 
impediram a escalada do golpe que se tentou dar no dia 08 de janeiro. 
E que bom que essas pessoas hoje do 08 de janeiro, muitas delas estão 
respondendo perante a Justiça. Que bom seria se esses adversários 
também proclamassem aqui que ‘bandido bom é bandido morto’ e que 
essas pessoas que atacaram a democracia, que atacaram nossa República, 
que atacaram os Três Poderes da República, que violaram a soberania 
popular do voto popular, que quiseram fazer no Brasil uma anarquia, que 
bom que seria se eles também dissessem a mesma coisa. Eu defenderei 
aqui aquelas pessoas do 08 de janeiro, têm que pagar pelos seus crimes, 
mas tem que pagar seguindo o devido processo legal, que respondam e 
que sejam condenados pelos seus atos. É isso que tem feito o Ministro 
Flávio Dino, no Ministério da Justiça, tem lutado pela justiça, ele que 
conhece bem o sistema de justiça, porque dele fez parte como juiz, dele 
fez parte como advogado e agora está conduzindo, brilhantemente, essa 
Pasta e por isso esse motivo esse nosso Requerimento de congratulação, 
ao mesmo tempo em que repudiamos as notícias falsas. Dessa tribuna, 
foi dito que não há notícia falsa alguma, há sim, porque o que se diz 
do ministro Flávio Dino? que ele teria recebido a ‘dama do tráfico’, 
pessoa condenada, e é uma mentira, mentira, ele não recebeu, quem 
recebeu foi o terceiro escalão do Ministério da Justiça. Segundo, 
não havia no momento em que ela esteve no Ministério, nenhuma 
condenação contra a citada senhora, nenhuma condenação, eu mesmo 
cheguei a acreditar na notícia falsa, deputado Neto, porque, em algum 
momento, ele disse assim: a condenação não estava transitado em 
julgado. Mas nos surpreende a informação, levantada pelo jornalista 
Leandro Demori, que diz que, não havia nenhuma condenação naquele 
dia, ela era inocente, e sequer era condenada, mesmo por sentença 
passível de recurso. Portanto, ela era inocente, e ela não foi, ela recebida 
em audiência, quem foi recebida foi uma entidade, que, por acaso, 
levou ela consigo, e ela faz parte de um conselho, de um comitê, sei 
lá, do Estado do Amazonas, Estado do Amazonas, conduzido por um 
governador bolsonarista. Então, quem dá guarita ao crime organizado, 
meus amigos deputados e deputadas, exatamente, aqueles que hoje 
querem jogar pedra no ministro, me surpreende a indignação de alguns 

deputados, aqui nessa Casa, inclusive, hoje, na tribuna, mas também 
na sessão de terça-feira, que dizem que absurdo, uma pessoa ligada ao 
tráfico de drogas ser recebida num gabinete do Ministério da Justiça. 
Não foi recebida pelo ministro, e eu digo isso da minha indignação com 
relação a isso, porque essas mesmas pessoas não se indignam, não ficam 
indignadas, quando o deputado Flávio Bolsonaro, concedeu, em 2005, 
medalha a quem? A alguém que estava preso por homicídio, será que é 
justo isso? A medalha foi concedida, foi entregue no Batalhão da Polícia 
Militar do Rio de Janeiro, o condecorado não foi, e não foi por quê? 
Porque ele estava preso. Ele estava preso e o Presidente Jair Bolsonaro, 
em 2020, já na Presidência da República, disse: “livrem meu filho dessa 
acusação porque essa responsabilidade é minha, eu orientei o então 
deputado estadual, Flávio Bolsonaro, a conceder essa condecoração 
àquele militar que estava preso, ele matou foi só um flanelinha”, era 
uma pessoa, era um ser humano e isso me causa indignação. Mas, 
infelizmente, não causa alguns, tem gente que não gosta do bandido 
alheio, mas tem os seus próprios bandidos de estimação e, deputado 
Júlio, me surpreende mais ainda. Já, já lhe concedo aparte. Ele não 
recebeu, o deputado Flávio Bolsonaro, hoje Senador da República, ele 
não recebeu em seu gabinete a mulher do tráfico, ele não recebeu em seu 
gabinete, a filha do tráfico. Ele nomeou, elas eram assessoras ou aqui 
diz: as pessoas desconhecem quem é o Adriano da Nóbrega? Eu faço 
convite aos deputados que me antecederam aqui e que falaram na sessão 
de terça-feira com tanta indignação, venham aqui repudiar o senador 
Flávio Bolsonaro. Venham aqui repudiar o ex-presidente Jair Bolsonaro, 
que dava medalhas a bandidos, que dava medalhas a assassinos e 
que nomeava em seus gabinetes, a mulher e a filha desse assassino, 
assassino que foi morto foragido da Justiça, ele estava foragido do 
sistema de Justiça, quando foi morto e só então a filha e a mulher foram 
exoneradas no gabinete do Congresso Nacional. Esse, sim, é o motivo 
de indignação, é para isso que eu espero que esses deputados depois 
voltem aqui na tribuna, não só para se desculparem perante o Ministro 
Flávio Dino, mas para manifestar a mesma indignação, de defender 
bandido que mata a gente. A Bíblia não disse que era matar ninguém. 
“Não matarás”, esse é o mandamento da Bíblia, esse é o mandamento 
supremo que nós todos devemos seguir. Portanto, eu requeiro, eu peço 
à Assembleia Legislativa que aprove essa congratulação ao nosso 
Ministro Flávio Dino, pelo seu brilhante trabalho e também repudie 
essas notícias falsas que tanto atacam as suas honras, ninguém atira em 
árvore que não dá fruto, o Ministro Flávio Dino que tanto deu os frutos 
que esses mesmos deputados que hoje o combatem aqui na tribuna, 
fizeram parte da sua base de apoio. Tem Deputado aqui que participou 
ativamente do governo do então governador comunista, e, hoje, o ataca 
fortemente. Concedo o aparte ao deputado Júlio. 

O SENHOR DEPUTADO JÚLIO MENDONÇA (aparte) - 
Querido Deputado Rodrigo Lago, senhora presidenta. Quero lhe 
parabenizar, primeiro, você e o deputado Carlos Lula do qual eu 
subscrevo também o requerimento, com muita serenidade, e aqui eu 
quero, não vamos pedir vocês, eu fui inscrito, mas uma parte já me 
contempla, dado a brilhante explanação que tanto deputado Carlos 
Lula quanto Vossa Excelência fizeram. Mas eu quero acrescentar dois 
pontos só, nesse debate. Primeiro ponto, é a dimensão humana. Eu, 
particularmente, conheço o Ministro Flávio Dino, há mais de 45 anos. 
O Ministro Flávio Dino, até como quero recorrer também, ao que o 
deputado Neto e o deputado Antônio Pereira colocam, é também um 
pai de família, tem filhos, tem uma mãe viva ainda, e associá-lo ao 
comando vermelho, associá-lo ao tráfico, é muito fácil vir à Assembleia, 
vim numa tribuna e falar. Mas é de uma irresponsabilidade, de uma 
incoerência, com o mandato e, acima de tudo, com compromisso do 
povo do Maranhão, sem tamanho. E o segundo ponto que eu quero aqui, 
é até aonde nós vamos chegar. Na terça-feira, eu não estava aqui, mas vi 
uma gravação, um determinado deputado associando o PSB, o PCdoB 
e o PT ao comando vermelho. Eu estou solicitando ao meu partido 
PCdoB, que represente e vou solicitar também ao PSB, que represente 
contra esse Deputado ou então que ele prove, para ele provar o que está 
dizendo. Porque o bom debate tem que ser enaltecido. O contraditório 
tem que ser fomentado. Agora, levantar uma narrativa caluniosa para 
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poder aparecer, isso nós não podemos concordar. Essa Casa não pode 
concordar. Por isso, eu quero concluir, conclamando aos deputados, não 
estamos dizendo aqui que o Ministro Flávio Dino, estou concluindo, 
não tem defeitos. Como eu, utilizando até as palavras do Antônio 
Pereira. Agora, que a gente faça o debate, que possa agradecer o estado, 
que possa engrandecer essa Casa, que possa engrandecer o país. Então, 
parabéns pela sua explanação.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Agradeço ao 
Deputado Júlio, concedo o aparte ao Deputado Zé Inácio.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (aparte) - Rapidamente, 
primeiro, quero, com a sua permissão, subscrever o documento em apoio 
e solidariedade ao Ministro Flávio Dino. Segundo, eu quero colocar 
duas questões que eu acho importante para esse debate. Primeiro, que 
nós podemos partir de um pressuposto da realidade que houve a visita, 
tudo bem. Até aí é um fato, questionar a visita também é aceitável, exigir 
do Ministro que apure qual foi a intenção, o conteúdo da discussão que 
essa senhora fez, no âmbito do Ministério, também é razoável, acho que 
é o papel de quem é oposição. Agora, o que nos indignam e nos causa 
muita estranheza é associar uma pessoa que todos nós, sobretudo, nós, 
maranhenses, conhecemos, com o tráfico de drogas, fazer ilação de que 
o Ministro, ele protege ou tem relação com o crime. Então, as pessoas, 
às vezes, fazem isso, para querer lacrar, falam que o Ministro gosta 
de lacrar na internet, mas é para tentar lacrar, falar para um público 
fazendo proselitismo político. Ora, criminoso tem em todo canto e 
nós que somos políticos estamos sujeitos a tirar foto com pessoas que 
podem ter cometido crimes, não vem na testa quem é criminoso ou 
quem é culpado. Tem pessoas que cometem crime na igreja, no hospital, 
em todo canto e quem é uma figura pública, está sujeita a tirar foto 
com pessoas que podem ter cometido algum tipo de crime, que não é 
o caso do Ministro, porque ele não recebeu essa senhora. Então, para 
eu concluir, eu quero dizer que nós temos que, mesmo fazendo debate 
político, que o Parlamento nos dá essa atribuição, essa competência, 
mas nós temos que fazer com, no mínimo, de responsabilidade. Tem 
tema, eu que.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Conclua, Deputado.

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO (aparte) - Eu que aqui, 
durante muito tempo, fui oposição ao governo Bolsonaro, como 
Deputado aqui usando a tribuna, mas nunca fui irresponsável para 
acusá-lo de determinada situação que eu não tinha como provar. Então, 
eu acho que nós temos que fazer um debate respeitoso, temos que ter 
responsabilidade e dizer que nós, aqui na Assembleia, já na terça-feira, 
fizemos essa defesa do Ministro Flávio Dino. Agora, a defesa ela se 
teve uma amplitude nacional que, desde o Presidente Lula, fez uma 
publicação defendendo, porque conhece a honradez, o caráter do 
Ministro Flávio Dino e vários Ministros, vários Governadores, o próprio 
Governador Carlos Brandão se manifestou nas suas redes sociais, 
vários Deputados Federais, várias lideranças políticas, renomadas 
nacionalmente, porque conhece a conduta ilibada do Ministro Flávio 
Dino e é nisso que nós aqui, da Assembleia Legislativa, temos que 
nos pautar quando fazemos uma Moção de Apoio, uma Moção de 
Aplauso pelo que representa o cidadão, enquanto figura pública. Não 
fazer meramente um debate político somente para gravar um vídeo e 
querer falar para um segmento da sociedade que está acostumado com 
fake News, que está acostumado a denegrir imagem de pessoas de bem. 
Então, quero lhe parabenizar pelo discurso e também pedir aos colegas 
que possamos aprovar, porque estamos aprovando uma Moção de Apoio 
a uma pessoa, a uma figura pública que reconhecidamente tem sido um 
homem que tem lutado para combater o crime, é o contrário do que 
dizem. Então, nós, maranhenses, que conhecemos Flávio Dino como 
ex-deputado, ex-juiz, ex-governador e agora Senador e Ministro, nós 
temos que aprovar este documento. Vossa Excelência está de parabéns 
pelo seu pronunciamento.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu agradeço os 
apartes do Deputado Júlio Mendonça e Deputado Zé Inácio.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Com a palavra, o Deputado Rodrigo para concluir.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - E peço para 
incluir os discursos, os pronunciamentos de Vossa Excelência no meu 
pronunciamento aqui hoje. Agradecendo os deputados e deputados dessa 
Casa, mais uma vez, rogando pela aprovação do presente requerimento. 
Agradeço, Presidente.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) 
- Senhora presidente gostaria de fazer um Encaminhamento aqui bem 
breve. Nós queremos eu quero aqui me solidarizar ao Ministro Flávio 
Dino e reconhecer a sua grande trajetória como ex-juiz participando 
de grandes feitos no Conselho Nacional de Justiça, na qualidade de 
deputado, que foi ex-deputado federal contribuindo naquela Casa 
inclusive leis que hoje regulamenta o nosso ordenamento, como 
governador e hoje na qualidade de ministro. É digno de nosso respeito 
e o combate à injustiça deve ser uma luta perene nossa. Uma luta 
frequente nossa. E vincular o ex-governador e hoje ministro ao crime 
organizado é uma injustiça com um grande homem, com o preparo que 
nós temos hoje na pessoa do ministro, ex-governador e senador é algo 
que fere realmente todos nós e nós temos que nos posicionarmos. E nas 
nossas posições têm que serem justas. Então é uma injustiça tremenda 
vincular o ex-governador e hoje ministro ao crime organizado, nós 
sabemos do seu preparo, merece o nosso reconhecimento e respeito 
merecido, essa é a nossa posição Senhora Presidente eu gostaria de 
deixar aqui registrado.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Em votação.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (questão de ordem) 
- Presidente, daí só para só uma questão de ordem só para autorizar, o 
deputado Zé Inácio pediu a subscrição também, eu e os deputados Lula 
e o deputado Júlio autorizamos a subscrição do deputado Zé Inácio.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
- Vai constar em Ata. Em votação. Os deputados e deputadas que 
aprovam permaneçam como estão requerimento aprovado.

O SENHOR DEPUTADO ANTÔNIO PEREIRA - Senhora 
Presidente, só para registrar o meu voto a favor.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Só registra os votos contrários da deputada Mical, o deputado Yglésio 
e a deputada Janaína, que se manifestou aqui online pedindo para 
votar contrário. Requerimento nº 476/2023, de autoria do deputado 
Wellington do Curso (lê). Em discussão...

O SENHOR DEPUTADO RICARDO ARRUDA (Questão de 
Ordem) – Presidente, é queria me subscrever também a importância, 
que é o doutor Antônio Bayma para cidade para o Estado, eu conheço 
muito bem o desembargador e tenho certeza que ele voltará, em breve.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 
– O deputado Wellington não está, mas eu tenho certeza que não se 
opõe inclusive, eu vou subscrever também deputado online eu ele está 
online o deputado Wellington, o deputado Yglésio disse também vai 
subscrever aqueles que quiserem subscrever depois procure o deputado 
Wellington 

O SENHOR DEPUTADO ZÉ INÁCIO – Deputado Zé Inácio 
também quero subscrever.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Zé Inácio.

O SENHOR DEPUTADO NETO EVANGELISTA - Deputado 
Neto, presidente.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Neto.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA - Deputado Eric.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 

Deputado Eric.
O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM – Glalbert 

também presidente...
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Deputado Glalbert Cutrim
O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Deputado 

Rodrigo Lago também, presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACMA VALE - 
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Arnaldo Melo .

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO – Rodrigo Lago.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Rodrigo Lago.
O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Deputado 

Florêncio.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Florêncio Neto, Davi Brandão.
O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA – Deputado Júnior 

França, presidente.
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 

Andreia Rezende.
O SENHOR DEPUTADO JÚNIOR FRANÇA – Deputado Júnior 

França. 
A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE 

– Júnior França, Antônio Pereira. Então, o requerimento foi aprovado 
com a subscrição de todos esses deputados. Inclusão para a Ordem do 
Dia de terça-feira. Nos termos do Regimento Interno, a inclusão da 
Ordem do Dia da Sessão Ordinária de terça-feira, dia 21 de novembro, 
das seguintes Proposições: Projeto de Lei nº 391/2023, de autoria da 
deputada Daniella (lê); Projeto de Lei nº 484/23, de autoria da deputada 
Daniella (lê); Projeto de Lei nº 485/2021, de autoria da deputada Daniella, 
(lê); Projeto de Lei nº 582/2021, de autoria da deputada Daniella, que 
concede as doadoras de leite materno isenção de pagamento de taxa de 
inscrição em concurso público e vestibular, no âmbito do Estado do 
Maranhão. Requerimentos. Requerimento nº 474/2023, de autoria do 
deputado Wellington do Curso; Requerimento nº 478/2023, de autoria 
do deputado Arnaldo Melo. No Grande Expediente, não há oradores 
inscritos, vamos para o Tempo dos Partidos, Blocos. Pelo Bloco 
Parlamentar Juntos pelo Maranhão, inscrito o deputado Florêncio Neto, 
tem alguém, deputado?

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO – Presidente, o 
deputado Rodrigo Lago, por 10 minutos.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE - 
Deputado Rodrigo Lago, por 10 minutos.

O SENHOR DEPUTADO FLORÊNCIO NETO - Deputado 
Francisco Nagib, em seguida, por 10 minutos também.

A SENHORA PRESIDENTE DEPUTADA IRACEMA VALE – 
Nagib, por 10 minutos. Com a palavra, deputado Rodrigo Lago.

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO (sem revisão do 
orador) - Senhora presidente, senhores deputados, senhoras deputadas, 
membros da imprensa, pessoas que nos acompanham pelos canais da 
TV Assembleia. Venho à tribuna para trazer dois temas: O primeiro 
para agradecer aos colegas deputados e deputadas, que aprovaram o 
Requerimento votado na Ordem do Dia, há pouco. Repondo a verdade 
com relação à biografia, à história do Ministro de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, Senador eleito por este estado, ex-Governador do 
Maranhão, ex-Deputado Federal, ex-Juiz, ex-Presidente da Embratur, 
Flávio Dino. A reposição disso se faz necessária diante da escalada das 
notícias falsas e, por isso mesmo, sou muito grato a esta Assembleia 
para aprovar esse Requerimento de Congratulação e de repúdio. 
Congratulação ao trabalho do Ministro Flávio Dino e de repúdio a 
essas notícias falsas levantadas, inclusive desta tribuna, por alguns 
parlamentares que tanto apoiaram o Senador Flávio Dino, quando 
ele era Governador. Quando ele estava no governo valia, quando ele 
estava no governo era bom, quando ele estava no governo, os deputados 
aqui apoiavam o seu governo. Bastou ele sair do Palácio dos Leões 
e aí, sim, alguns tigres, se soltam e passam a atacá-lo, ferozmente, 
todos os dias. Mas toda vez que vierem atacar a honra dele aqui, eu 
lembrarei os deputados que estavam na sua Base, que estavam apoiando 
o Governador Flávio Dino, que faziam discursos emocionados, 
aplaudindo o seu trabalho, aqui no Maranhão, eram comunistas, 
até outro dia, eram socialistas, até outro dia, de repente, acordaram, 
deputado Júlio, bolsonarista, esse é um, deputado, e a outra que apoiou 
fortemente o governador, o então Governador Flávio Dino, quando ele 
era do meu partido, quando ele era do PCdoB, naquele momento valia 
apoiar um comunista, depois, infelizmente, não vale mais. 

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM – Deputado 
Rodrigo, me conceda um aparte?

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Concedo o aparte 
a V. Ex.ª.

O SENHOR DEPUTADO GLALBERT CUTRIM (aparte) – Eu 
não consegui o aparte do deputado Carlos Lula por causa do tempo e 
nem de V. Ex.ª porque deputados pediram, mas eu queria fazer o registro 
ainda sobre esse tema e parabenizar Vossa Excelência, o Deputado 
Júlio, o Deputado Carlos Lula, o Deputado Zé Inácio, que também 
subscreveu, e incorporar os discursos do Deputado Antônio Pereira e 
do Deputado Neto Evangelista. Por mais que não se goste da forma que 
o Flávio trata a política, com o distanciamento que nós tivemos da Casa 
no período que ele foi governador, em nada se pode questionar sobre 
a conduta do ex-governador, do senador, do Ministro Flávio Dino. A 
gente sabe muito bem da sua retidão enquanto governador e não só na 
sua carreira política, mas também na sua vida pessoal. É uma pessoa 
que temos que reconhecer que tem as suas qualidades, e eu reconheço a 
qualidade do Flávio, é um cidadão de bem, é um pai de família, é uma 
pessoa que tem respeito pelas pessoas. Então, fica aqui o meu registro, 
os meus parabéns a Vossa Excelência. Que o Ministro Flávio Dino não 
abaixe a cabeça com fake news criadas e que se levante sempre com o 
intuito de ajudar o povo do Brasil e do Maranhão. 

O SENHOR DEPUTADO RODRIGO LAGO - Eu agradeço 
o aparte de Vossa Excelência. Vossa Excelência, de fato, tentou me 
apartear durante a discussão. Infelizmente, o tempo não me permitiu 
conceder a Vossa Excelência, mas agora eu faço justiça e concedo. 
Agradeço ao Deputado Glalbert Cutrim. O outro assunto que me traz 
hoje à tribuna é que, há alguns meses, eu recebi, em meu gabinete, 
o doutor Euzivan, que é uma liderança comunitária no município de 
São José de Ribamar, e ele me trouxe alguns elementos que revelam, 
infelizmente, a má qualidade do fornecimento de água e saneamento 
básico no município de São José de Ribamar. Sabemos todos que lá 
é um serviço concedido a um particular, a uma empresa particular, 
que recebeu a concessão e que presta esse serviço para a população, 
entretanto, não apenas o serviço está muito caro, preços elevadíssimos 
que impossibilitam realmente a população de ter acesso a esse bem, que 
é elementar na vida de qualquer pessoa, que é a água e o saneamento 
básico, como também agora a qualidade da água também, infelizmente, 
é mal feita, não há um tratamento devido para o fornecimento da água 
que vai para a população e, apesar disto, a empresa cobra, rigorosamente, 
o mesmo valor da tarifa, que está elevadíssimo para a população, ou 
seja, a população paga para receber uma água de péssima qualidade, 
atingindo a saúde pública do povo de São José de Ribamar. Então, eu 
quero deixar só para a Assembleia fazer esse registro, meu mandato 
está atento a isso e vamos apurar cada vez mais os detalhes sobre 
esse fornecimento de água e enfrentar essa luta ao lado do povo de 
São José de Ribamar, ao lado do meu amigo, grande líder comunitário, 
doutor Elsivan, que estava travando essa luta sozinho, agora a luta vai 
se incorporando cada vez mais, e se incorpora aqui também ao meu 
mandato parlamentar, porque temos que lutar pelo acesso à água, mas 
uma água potável, uma água boa, de qualidade, que não prejudique a 
saúde da população, e, especialmente, também que não prejudique o 
bolso do povo ribamarense. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO – Pelo Bloco Parlamentar Juntos pelo 
Maranhão, deputado Francisco Nagib, com 10 minutos.

O SENHOR DEPUTADO FRANCISCO NAGIB (sem revisão 
do orador) - Bom dia, senhores deputados, colegas, galeria, imprensa, 
todos os deputados aqui presentes, na Casa. Reiterando o que todos os 
colegas aqui falaram sobre o nosso atual Ministro da Justiça, Flávio 
Dino. Eu quero aqui me solidarizar ao nosso Ministro, que é Senador, 
atual Ministro, ex-Governador do Estado do Maranhão, que neste 
momento é alvo de campanha difamatória, vítima de fake news. E aqui 
eu quero também dar testemunha da sua honra, da sua ética, da sua 
seriedade, dizer que não serão manchados por correntes do mal e tenho 
certeza de que a verdade irá prevalecer. Ministro Flávio Dino que foi 
Governador, Presidente da EMBRATUR, Ministro e Senador Flávio 
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Dino, um grande homem que o nosso estado tem orgulho. Foi Deputado 
Federal (2007 a 2011). Juiz Federal de 1994 a 2006. Um homem que 
eu fiz parte do governo dele, já no final do seu mandato, como diretor 
do Detran, um homem muito ético, correto que jamais permitiria se 
corromper. E querer envolver ele com relação a crime organizado, eu 
vejo isso um desespero muito forte das pessoas que são temidas pela 
sua ética, pelo seu caráter, por querer fazer a coisa correta. Então, aqui 
fica o meu repúdio e, também, quero aproveitar aqui a oportunidade 
e falar também do Desembargador Antônio Bayma, um homem que 
nasceu aqui em São Luís, foi promotor público de várias comarcas do 
estado do Maranhão, nas cidades de Porto Franco, Vargem Grande, 
São Bento, Codó e São Luís. Foi nomeado procurador da justiça em 
1989. Em 91, foi nomeado desembargador do Tribunal de Justiça e foi 
presidente daquela Casa em 1998. A sua administração pôde promover 
a instalação das comarcas em Governador Archer, Eugênio Barros, 
Paulo Ramos, Santo Antônio dos Lopes e Anajatuba. Enfim, teve a 
oportunidade também de presidir o TRE durante o ano de 1993. Quero 
aqui externar o meu apoio a esse homem íntegro, esse homem que 
conheço muito bem, sei da sua honestidade, da sua seriedade, jamais 
se meteria em algo que pudesse corromper a sua dignidade. Que o CNJ 
possa analisar e reverter, identificar os responsáveis realmente desse 
caso que trouxe o afastamento injusto deste grande presidente, desse 
grande amigo desembargador, seu Antônio Bayma. Está feita aqui a 
minha a minha nota de repúdio e apoio também a este desembargador. 
Quero falar para minha cidade de Matões com relação ao Festejo do 
Divino Espírito Santo que é realizado todos os anos, no mês de agosto, 
na cidade de Matões. Quero destacar aqui que votei a favor desse 
Projeto de Lei n° 497, que dá e determina como Patrimônio Cultural, 
Natural e Imaterial do estado do Maranhão o Festejo do Divino Espírito 
Santo, que a partir de agora fará parte do Calendário Oficial de Eventos 
do Estado do Maranhão. Eu estive presente, ladeado de Gabriel, dos 
nossos amigos da cidade de Matões, Oziel, Sueli, Seu Rubens, todos 
me fizeram o convite, e eu pude acompanhar a importância que é esse 
grande festejo. Então, o projeto de lei, aprovado aqui com o meu voto, 
dá apoio ao Festejo do Divino Espírito Santo da cidade de Matões. 
Senhores deputados, eu quero aqui falar também de um assunto que 
foi notícia, semana passada, na cidade de Timbiras. A Polícia Federal 
esteve investigando fraude em licitação de recurso, na semana passada, 
uma operação chamada WO, para investigar denúncias feitas pelo 
Ministério Público do estado do Maranhão, que apontou irregularidades 
em dois pregões presenciais realizados pela prefeitura, em 2020, para 
contratações de empresa para fornecimento de material de informática 
e limpeza. Segundo a PF, a empresa alvo da investigação apontou 
documentos fora do prazo, omitiu documentos obrigatórios, falsificou 
assinatura e simulou cotação de preço em uma sessão pública que teria 
sido no dia 12 de outubro, feriado nacional, feriado do Dia das Crianças. 
Eu quero compartilhar esse absurdo que está acontecendo na cidade de 
Timbiras, por meio da investigação sobre fraude do recurso do Fundeb, 
que é o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e Valorização dos Profissionais da Educação. Recebi muitas ligações 
da cidade de Timbiras, porque o mais grave de tudo isso, caros amigos 
deputados aqui presentes, é que a educação da cidade de Timbiras 
vai de mal a pior, segundo denúncias que chegam até mim. A falta de 
infraestrutura para os alunos terem condições de aula, escolas de taipa, 
escolas sem ventilador, imagine com ar-condicionado, isso seria um 
sonho. Falta de merenda regular, ou seja, não tem merenda todos os 
dias e, principalmente, nas escolas da zona rural. Essas informações 
que recebi mostram também a falta de compromisso do gestor público 
com relação ao salário, ao piso salarial dos professores. A prova disso é 
que a categoria entrou na justiça para tentar receber o seu piso salarial 
atualizado do piso de 2018. Então, a cidade de Timbiras, eu quero 
aqui externar minha solidariedade a todas as famílias, pais de alunos, 
que hoje seus alunos não têm a merenda regular, não têm condições 
para ter um ensino de qualidade. Muitas vezes, os professores não têm 
condições de ter o material didático, o material básico, que é o que 
está acontecendo nessa investigação, porque a investigação trata-se de 
um pregão realizado na cidade de Timbiras, com supostos desvios de 

materiais de expediente, materiais de insumos, materiais que poderiam 
ser utilizados para dar aula e melhorar a qualidade do ensino de nosso 
município de Timbiras. A todos os timbirenses, a minha solidariedade, 
e me coloco sempre à disposição dos irmãos para trabalharmos juntos. 
No mais, senhora presidente Mical, quero desejar um excelente final de 
semana a todos. Muito obrigado.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Maranhão, Deputado Neto Evangelista, indica alguém? Declina. Pelo 
Bloco Parlamentar União Democrática, deputado Eric Costa, por 9 
minutos.

O SENHOR DEPUTADO ERIC COSTA (sem revisão do orador) - 
Senhores deputados, senhora presidente, eu faço um registro importante 
de uma reunião que participei junto ao secretário adjunto secretário 
Delmar, Secretaria adjunta de Educação, onde nós apresentamos e 
concluímos uma proposta a ser apresentado pelo Conselho Estadual de 
Educação Indígena. E nesta proposta vai contemplando três escolas no 
Maranhão, a iniciarmos o Programa de Educação, em tempo integral. E 
desta Tribuna, no início do ano, eu defendi a importância deste programa 
para que nós possamos beneficiar aqueles que mais necessitam, aqueles 
que estão em maior vulnerabilidade, aqueles que estão neste momento 
carecendo de uma atenção, de uma alimentação, de uma educação de 
qualidade, que são os nossos indígenas, os indígenas maranhenses. 
Eu citei uma ocasião aqui desta tribuna, que no trecho que fica entre 
Barra do Corda e Grajaú, às margens da BR-226, neste momento, nós 
temos lá inúmeros indígenas, crianças, jovens, mulheres que estão com 
a placa, com uma faixa às margens da BR pedindo ajuda, pedindo uma 
esmola, pedindo uma quantia financeira, com o objetivo de, no final do 
dia, comprar um lanche, comprar um biscoito, comprar uma bolacha, 
algo para se alimentarem, ou seja, estão ali em busca de sobrevivência. 
Fiz essa proposta ao Governador Brandão que, de início, já recebeu 
com muita simpatia, encaminhou ao Secretário Felipe Camarão Estive 
recentemente, com o Secretário Felipe Camarão, que já determinou que 
fossem elaborados os projetos. Foi feito o levantamento nas escolas 
indígenas e nós chegamos à conclusão de indicar três escolas para que 
o Conselho possa deliberar e já, neste próximo ano, no início de 2024, 
deputada Mical, nós já tenhamos as primeiras matrículas de escola 
em tempo integral nas reservas, para os indígenas, para que aqueles 
indígenas que estão neste momento, lá na BR-226, em busca de um 
trocado para comprar o alimento, para que eles possam ter a educação o 
dia inteiro e na escola três refeições. A merenda pela manhã, o almoço 
e a merenda a tarde. Então, com isso nós estaremos levando, além de 
uma educação de qualidade, nós estaremos levando também alimento, 
segurança alimentar. E eu acredito que agora iremos resolver aquele 
problema, um problema crônico, que, inclusive o Ministério Público 
Federal já acionou, juridicamente, a Funai para que resolvesse e a Funai 
não tivesse, Bráulio, não teve ainda as condições de resolver. E nesta 
semana agora, ontem, anteontem, na terça, nós participamos de uma 
reunião e o governo indicou para o Conselho Estadual de Educação 
Indígena, o nome de três escolas: uma escola da cidade de Grajaú, na 
aldeia; outra escola; em Jenipapo dos Vieiras; ali às margens da BR; na 
Aldeia El Betel; deputada Mical; que V. Ex.ª conhece; e outra escola; 
em Barra do Corda. Ocorrendo tudo dentro da normalidade, agora; no 
próximo ano, no início do próximo ano, nós já teremos essas três escolas 
indígenas; em tempo integral, que a criança vai permanecer oito, nove 
horas na escola com alimentação de qualidade, com professores, o dia 
inteiro, aí, sim, nós estaremos reparando uma grande injustiça, que nós 
já cometemos com aqueles povos. Então, deixo aqui o meu registro 
da reunião que tivemos, inclusive o deputado Ricardo Arruda esteve 
conosco, deputado Ricardo Arruda é da região, conhece bem a realidade 
dos indígenas, é um apoiador da causa e nós ficamos muito satisfeitos 
em indicar essas três escolas, uma escola do Cacique Raimundo Lopes 
Guajajaras, na Aldeia Bacurizinho, uma escola em Barra do Corda e uma 
escola Cacique Aderbal, na Aldeia El Betel, do município do Jenipapo 
dos Vieiras. Já no próximo ano, já irá receber a infraestrutura necessária, 
a adequação necessária, construção de cozinhas, de refeitórios, os 
móveis necessários, para que tenhamos as primeiras, que no caso seria 
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uma, mas serão três, escolas indígenas em tempo integral no estado 
do Maranhão. Um avanço na segurança alimentar, na educação, mas, 
sobretudo, no tratamento humanitário daqueles que mais precisam 
e que estão em maior situação de vulnerabilidade. São essas minhas 
palavras, senhora presidente. Obrigado pela disponibilidade do tempo.

A SENHORA PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DEPUTADA 
MICAL DAMASCENO - Expediente Final. Não há nenhum orador 
inscrito. Nada mais havendo a tratar, declaro encerrada a presente 
Sessão.

R E S E N H A

RESENHA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO 
E CONTROLE, REALIZADA AOS 16 DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE 2023, ÀS 8H30MIN, NA SALA 
DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN”, DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO.

PRESENTES OS SENHORES DEPUTADOS:
Deputado Glalbert Cutrim – Presidente
Deputado Eric Costa
Deputado Ricardo Arruda
Deputado Ariston
                
PAUTA DA REUNIÃO:  
PARECER Nº 009/2023 – Emitido ao Projeto de Lei  nº 

650/2023, (Mensg. Governamental nº 099/2023), que AUTORIZA 
o Poder Executivo a abrir à Casa Civil, crédito especial no valor de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para o fim que especifica.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO
 RELATOR: Deputado GLALBERT CUTRIM
DECISÃO: Parecer APROVADO por unanimidade, nos 

termos do voto do Relator.

 SALA DAS COMISSÕES DEPUTADO “LÉO FRANKLIN” 
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, em 17 de novembro de 2023. Leibe Prazeres Barros 
- Secretária da Comissão

APOSTILA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

RESENHA DO OITAVO APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.º 013/2019. PARTES: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO MARANHÃO e HUMANA ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA LTDA.  OBJETO:  Emissão da Nota de Empenho nº 
2023NE002935, de 30/10/2023, no valor de R$ 309.084,00 (trezentos 
e nove mil e oitenta e quatro reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Unidade Gestora: 010101–Assembleia Legislativa. Gestão: 00001 – 
Gestão Geral. Função: 01 – Legislativa. Subfunção: 302 – Assistência 
Hospitalar e Ambulatorial. Programa: 0318 – Gestão Legislativa. 
Ação: 4931 – Assistência Suplementar de Saúde - ALEMA. Subação: 
000006 – Assistência Suplementar de Saúde no Estado do Maranhão 
(ASSISTSAUDE). Natureza de Despesas: 33.90.39.50 – Serviços 
Médicos Hospitalares Odontológicos e Laboratoriais. Fonte de 
Recursos: 1.5.00.101000 – Recursos não vinculados de impostos – 
fonte 1500.1010000. Histórico: Objeto: Serviço de plano de saúde, 
especializado na prestação de serviços de Assistência Médico-Hospitalar 
e Ambulatorial, exames complementares para este Poder. Instrumento 
Legal: Contrato nº 013/2019. Vigência: 05/04/2023 a 04/04/2024. 
Valor do Contrato: R$ 3.816.000,00. Gestor: Laís A.T. Kerller (DRH). 
Informações Complementares: valor destinado a suprir a demanda do 
exercício 2023. BASE LEGAL: art. 65, §8º da Lei Federal 8.666/93 
e Processo Administrativo nº 0087/2023. DATA DA ASSINATURA 
DO APOSTILAMENTO: 17/11/2023. ASSINATURA: Deputada 
Iracema Vale – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do 

Maranhão. São Luís–MA, 17 de novembro de 2023. Bivar George 
Jansen Batista– Procurador-Geral da ALEMA. Bivar George Jansen 
Batista - Procurador – Geral 

FORNECIMENTO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DA ORDEM DE FORNECIMENTO N.º 22/2023, 
referente à ARP 003/2023. CONTRATANTE: ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, CNPJ nº 
05.294.848/0001-94. FORNECEDORA:  NOVA INDUSTRIA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 86.863.412/0001-70.  
OBJETO: Fornecimento de Materiais, placas, películas adesivas e 
adesivos vinílicos para sinalização visual da ALEMA. VALIDADE:  
16/01/2024. VALOR TOTAL: R$ 15.475,61 (quinze mil, quatrocentos 
e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos). NOTA DE EMPENHO: 
Nº 2023NE002977 de 07/11/2023, no valor de 15.475,61 (quinze mil, 
quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos). PRAZO 
PARA ENTREGA DOS MATERIAIS: Até 15 (quinze) dias contados a 
partir da assinatura da Ordem de Fornecimento pela contratada. PRAZO 
DE GARANTIA DOS PRODUTOS: 12 (doze) meses contados da data 
da sua assinatura. BASE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Processo 
Administrativo nº 5944/2023, Pregão Eletrônico nº 037/2022-CPLA/
ALEMA e Ata de Registro de Preços nº 003/2023-ALEMA. DATA 
DA ASSINATURA: 10/11/2023. ASSINATURAS: Jordânia Moura 
Ribeiro – Fiscal do contrato e Ricardo da Costa Silva Barbosa - Diretor 
Geral da Assembleia Legislativa do Maranhão pela CONTRATANTE 
e Sérgio Luiz Monteiro Ferreira, CPF nº 261.826.101-15, representante 
legal da CONTRATADA. São Luís – MA, 16 de novembro de 2023. 
Bivar George Jansen Batista– Procurador-Geral da ALEMA.

CONTRATO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO

EXTRATO DO CONTRATO N.º 54/2023 - AL. PARTES: 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO e 
EMPRESA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Termo de Contrato, decorrente de Pregão Eletrônico nº 008/2023, 
formalizado nos autos do Processo Administrativo nº 5878/2023 – 
ALEMA. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviço 
de confecção de materiais gráficos, espécimes do gênero de malharia e 
itens congêneres, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência, anexo do Edital e neste Contrato. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta contratação 
estão programadas em dotações orçamentárias próprias, previstas no 
orçamento do ALEMA, para o exercício de 2023, na classificação: 
UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 
00001 - Gestão Geral; FUNÇÃO: 01 – Legislativa; SUBFUNÇÃO: 
031 - Ação Legislativa; PROGRAMA: 0318 - Gestão Legislativa; 
AÇÃO: 4628 - Atuação Legislativa; SUBAÇÃO: 000011 – Atuação 
Legislativa no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO); NATUREZA 
DESPESA: 33.90.39.31 Serviços de Confecção, Manutenção e 
Instalação de Sinalização Visual e Afins; FONTE DE RECURSOS: 
1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos – Fonte 
1500.1010000; OBJETIVO: Confecção de Placas, Películas Adesivas 
e Adesivos em Vinílicos para complementação e atualização da 
sinalização visual da ALEMA e instalação das mesmas. Instrumento 
legal: ARP 016/2023 – PE 08/2023; Valor da Ata: R$3.560.574,20; 
informações complementares: 1º pedido. UNIDADE GESTORA: 
010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 00001 - Gestão Geral; 
FUNÇÃO: 01 – Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 - Ação Legislativa; 
PROGRAMA: 0318 - Gestão Legislativa;  AÇÃO: 4628 - Atuação 
Legislativa; SUBAÇÃO: 000011 – Atuação Legislativa no Estado do 
Maranhão (MANUTENÇÃO); NATUREZA DESPESA: 33.90.30.41 
Material Gráfico; FONTE DE RECURSOS: 1.5.00.101000 Recursos 



DIÁRIO DA ASSEMBLEIA                                                             SEXTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 39
(duzentos e dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e 
nove centavos), à conta da Dotação Orçamentária especificada no caput 
desta cláusula, para fazer face às despesas inerentes a este Contrato. 
VIGÊNCIA:  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses que poderá 
ter sua vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas 
a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 
nº 8.666/93. DATA DE ASSINATURA: 17/11/2023. BASE LEGAL: 
da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 
n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, da Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 
2015, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, na Lei n° 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor e na Resolução Administrativa nº 955/2018, 
e Processo Administrativo n.º 5878/2023 ALEMA. ASSINATURAS: 
CONTRATANTE - Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
– Deputada Iracema Vale - Presidente da Assembleia Legislativa 
do Maranhão e EMPRESA NOVA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 86.863.412/0001-70, representada 
neste ato por Sérgio Luiz Monteiro Ferreira – CONTRATADA. São 
Luís (MA), 17 de novembro de 2023.  BIVAR GEORGE JANSEN 
BATISTA - Procurador-Geral da Assembleia Legislativa

não vinculados de Impostos – Fonte 1500.1010000; OBJETIVO: 
Confecção de Placas, Películas Adesivas e Adesivos em Vinílicos para 
complementação e atualização da sinalização visual da ALEMA e 
instalação das mesmas. Instrumento legal: ARP 016/2023 – PE 08/2023; 
Valor da Ata: R$3.560.574,20; informações complementares: 1º pedido. 
UNIDADE GESTORA: 010101 - Assembleia Legislativa; GESTÃO: 
00001 - Gestão Geral; FUNÇÃO: 01 – Legislativa; SUBFUNÇÃO: 031 
- Ação Legislativa; PROGRAMA: 0318 - Gestão Legislativa;  AÇÃO: 
4628 - Atuação Legislativa; SUBAÇÃO: 000011 – Atuação Legislativa 
no Estado do Maranhão (MANUTENÇÃO); NATUREZA DESPESA: 
33.90.30.23 Material de Uniformes, Tecidos e Aviamentos; FONTE 
DE RECURSOS: 1.5.00.101000 Recursos não vinculados de Impostos 
– Fonte 1500.1010000; OBJETIVO: Confecção de Placas, Películas 
Adesivas e Adesivos em Vinílicos para complementação e atualização 
da sinalização visual da ALEMA e instalação das mesmas. Instrumento 
legal: ARP 016/2023 – PE 08/2023; Valor da Ata: R$3.560.574,20; 
informações complementares: 1º pedido. DO VALOR: O valor do 
presente Contrato é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), conforme 
demonstrativo em anexo ao Contrato. NOTA DE EMPENHO: Em 
10/11/2023, foram emitidas as Notas de Empenho: n° 2023NE003031, 
no valor de R$54.609,37 (cinquenta e quatro mil, seiscentos e nove 
reais e trinta e sete centavos), n° 2023NE003033, no valor de 
R$92.343,83 (noventa e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e 
oitenta e três centavos), n° 2023NE003036, no valor de R$202.946,69 
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